
 
GABINETE DO PREFEITO 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
 

O Prefeito Municipal de Colniza – MT, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no Art. 37 da 
Constituição Federal e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA 
PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO para Admissão de Pessoal, 
pelo Regime Estatutário, sob a égide do Regime Próprio de Previdência Social -  RPPS, Fundo Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Colniza, conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA sob a supervisão da Comissão nomeada nos termos da Portaria nº 191/GP/2023 de 25 de 
outubro de 2023. 
1.2. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de Reservas. 
1.3. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.4. As atribuições dos cargos encontram-se dispostas no Anexo II deste Edital. 
1.5. O modelo da Ficha de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição entra-se disposto no Anexo III deste Edital. 
1.6. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos, 
por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e 
demais publicações no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.  
 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS 
VANTAGENS. 

Nomenclatura C/H Venc. (R$) Vagas  Requisitos Mínimos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Agente Administrativo 40 1.959,55 1+CR Ensino médio completo. 

Recepcionista 40 1.437,01 1+CR Ensino Médio completo. 

Serviços Gerais 40 1.306,37 1+CR Ensino Fundamental completo. 

Técnico de Informática 40 3.390,01 1+CR Ensino médio técnico completo. 

Técnico em Segurança do 
Trabalho 40 3.390,01 1+CR Curso técnico e registro no conselho. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Desenhista 40 3.390,01 1+CR Ensino Médio e Curso Técnico na área de CAD. 

Engenheiro Civil 40 5.486,75 1+CR Curso superior em Engenharia Civil e registro no conselho. 

Fiscal de Obras 40 2.220,81 CR Ensino médio completo 

Topógrafo 40 3.390,01 1+CR Curso técnico e registro no conselho. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  FINANÇAS 

Agente Fiscal Municipal 40 2.220,81 1+CR Ensino médio completo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Agente Administrativo 40 1.959,55 1+CR Ensino médio completo. 

Assistente Social 30 4.572,28 1+CR Curso superior em Serviço Social e registro no conselho. 

Psicólogo 30 4.572,28 1+CR Curso superior em Psicologia e registro no conselho. 

http://www.klcconcursos.com.br/
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Recepcionista 40 1.437,01 1+CR Ensino médio completo. 

Serviços Gerais 40 1.306,37 1+CR Ensino Fundamental completo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SEDE  

Agente Administrativo 40 1.959,55 1+CR Ensino médio completo. 

Fonoaudiólogo 30 4.115,06 1+CR Curso superior em Fonoaudiologia e registro no conselho. 

Motorista Veículo Pesado  40 3.004,64 1+CR Ensino fundamental completo e CNH, categoria D. 

Nutricionista 30 4.572,28 1+CR Curso superior em Nutrição e registro no conselho. 

Professor Nível Superior – 
Pedagogo  30 3.983,31 1+CR Licenciatura Plena em Pedagogia 

Psicopedagogo Clínico 30 4.115,06 1+CR Curso superior em Pedagogia ou Psicologia com especialização 
em Psicopedagogia Clínica. 

Psicólogo 30 4.572,28 1+CR Curso superior em Psicologia e registro no conselho. 

Técnico Desenvolvimento 
Infantil  30 1.437,01 1+CR Ensino médio completo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – ZONA RURAL  

Motorista Veículo Pesado 
(EM Bartolomeu Bueno) 40 3.004,64 1+CR Ensino fundamental concluído e CNH, categoria D. 

Professor Nível Superior – 
Pedagogo (EM Bartolomeu 
Bueno) 

30 3.983,31 1+CR Licenciatura Plena em Pedagogia. 

Técnico Desenvolvimento 
Infantil (EM Bartolomeu 
Bueno) 

30 1.437,01 1+CR Ensino médio completo. 

Motorista Veículo Pesado 
(EM Tancredo Neves) 40 3.004,64 1+CR Ensino fundamental concluído e CNH, categoria D. 

Professor Nível Superior – 
Pedagogo (EM Tancredo 
Neves) 

30 3.983,31 1+CR Licenciatura Plena em Pedagogia. 

Técnico Desenvolvimento 
Infantil (EM Tancredo 
Neves) 

30 1.437,01 1+CR Ensino médio completo. 

Professor Nível Superior – 
Pedagogo (EM Ana Maria 
Machado) 

30 3.983,31 1+CR Licenciatura Plena em Pedagogia. 

Técnico Desenvolvimento 
Infantil (EM Ana Maria 
Machado) 

30 1.437,01 1+CR Ensino médio completo. 

Professor Nível Superior – 
Pedagogo (EM Manoel 
Bandeira) 

30 3.983,31 1+CR Licenciatura Plena em Pedagogia. 

Técnico Desenvolvimento 
Infantil (EM Manoel 30 1.437,01 1+CR Ensino médio completo. 
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Bandeira) 

Motorista Veículo Pesado 
(EM Valmir Neumann – 
Guariba) 

40 3.004,64 1+CR Ensino fundamental concluído e CNH, categoria D. 

Professor Nível Superior – 
Pedagogo (EM Valmir 
Neumann – Guariba) 

30 3.983,31 1+CR Licenciatura Plena em Pedagogia. 

Técnico Desenvolvimento 
Infantil (EM Valmir 
Neumann – Guariba) 

30 1.437,01 1+CR Ensino médio completo. 

Técnico Desenvolvimento 
Infantil (EM João Alves 
Santos – Três Fronteiras) 

30 1.437,01 1+CR Ensino médio completo. 

Professor Nível Superior – 
Pedagogo (EM João Alves 
Santos – Três Fronteiras) 

30 3.983,31 1+CR Licenciatura Plena em Pedagogia. 

Professor Nível Superior – 
Pedagogo (EM Ribeirinha 
Imã Leonilda Piovesan) 

30 3.983,31 1+CR Licenciatura Plena em Pedagogia. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Enfermeiro (Guariba) 40 4.572,28 CR Curso superior em Enfermagem e registro no conselho. 

Enfermeiro (sede) 40 4.572,28 CR Curso superior em Enfermagem e registro no conselho. 

Enfermeiro (Três 
Fronteiras) 40 4.572,28 CR Curso superior em Enfermagem e registro no conselho. 

Fisioterapeuta 30 4.115,20 1+CR Curso superior em Fisioterapia e registro no conselho. 

Fonoaudiólogo 30 4.115,06 1+CR Curso superior em Fonoaudiologia e registro no conselho. 

Médico Clínico Geral 20 18.860,66 1+CR Curso superior em Medicina e registro no conselho. 

Médico PSF - Clínico Geral 20 18.860,66 1+CR Curso superior em Medicina e registro no conselho. 

Nutricionista 30 4.572,28 1+CR Curso superior em Nutrição e registro no conselho. 

Odontólogo 40 9.780,00 1+CR Curso superior em Odontologia e registro no conselho. 

Psicólogo 30 4.572,28 1+CR Curso superior em Psicologia e registro no conselho. 

Recepcionista 40 1.437,01 1+CR Ensino médio completo. 

Técnico em Enfermagem 
(Guariba) 40 2.351,46 1+CR Ensino médio completo, curso técnico e registro no conselho. 

Técnico em Enfermagem 
(Sede) 40 2.351,46 1+CR Ensino médio completo, curso técnico e registro no conselho. 

Técnico em Enfermagem 
(Três Fronteiras) 40 2.351,46 1+CR Ensino médio completo, curso técnico e registro no conselho. 

Técnico em Laboratório 
Bioquímico 20 1.959,55 CR Ensino Médio – Nível Técnico. 
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Técnico em RX 24 2.612,72 1+CR Ensino Médio, curso específico e registro no Conselho.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

Fiscal de Consumo de Água 40 2.220,81 1+CR Ensino médio completo. 

Fiscal de Frotas 40 2.220,81 CR Ensino médio completo.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

Agente de Inspeção 40 2.220,81 1+CR Ensino médio completo. 

Engenheiro Agrônomo 40 5.486,75 1+CR Curso Superior em Agronomia e registro no Conselho.  

Médico Veterinário 40 5.486,75 1+CR Curso Superior em Veterinária e registro no Conselho.  

Técnico Agrícola 40 1.959,55 1+CR Curso técnico e registro no conselho. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Fiscal de Meio Ambiente 40 2.220,81 1+CR Ensino médio completo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESPORTE E LAZER 

Instrutor Desportivo 40 1.960,09 1+CR Ensino médio completo, provisionado na modalidade esportiva 
e registro no CREF. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 20 de novembro até às 23 horas e 59 minutos do dia 04 de dezembro de 2023, através do 
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. (horário de Brasília). 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, 
durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua inscrição, conforme os 
procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via Internet e 
imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 05 de dezembro de 2023. 
2.2.2.1. O valor da Taxa de Inscrição constante deste edital são as seguintes: 
 

ESCOLARIDADE VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM R$ 
Ensino Fundamental completo 60,00 
Ensino Médio completo 80,00 
Ensino Superior  120,00 

 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 05 de dezembro de 2023, disponível no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do preenchimento da ficha de  inscrição on-
line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da 
inscrição; 
2.2.5. Não serão aceitas as inscrições via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 05 de dezembro de 
2023; 
2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por solicitações de inscrições via Internet 
não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o cargo para o qual 
pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 

http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
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2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais 
consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a 
aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá comparecer no dia, local  e sala de 
prova da opção  a ela correspondente. Caso haja coincidência do dia e do horário de realização das provas, será 
considerado faltoso nas demais opções.  
2.2.13. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: pagamento realizado em 
duplicidade, a maior, fora do prazo, não realização, suspensão ou anulação do Concurso Público. 
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, DOC, ordem de pagamento, 
condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 
2.3 - O candidato classificado no Concurso Público de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se atendidas 
às seguintes exigências e/ou documentos:  
- Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, 
com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição Federal.  
- Estar em gozo de direitos políticos.  
- Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou certidão da Justiça 
Eleitoral.  
- Registro geral (RG); 
- CPF; 
- Título eleitoral e comprovante de quitação eleitoral; 
- Carteira de Trabalho; 
- PIS/PASEP se houver, caso não tenha favor informar; 
- Certidão de nascimento ou casamento; 
- Histórico escolar e certificado (obs. autenticado); 
- Certificado de Reservista (homens); 
- Atestado médico (físico e mental) – rede pública; 
- Declaração de não acúmulo de cargo público; 
- Declaração de bens; 
- Comprovante de residência; 
- Comprovante de habilitação exigida para o cargo; 
- Registro de conselho regional (no caso de profissões regulamentadas) e comprovante de regularidade do conselho; 
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
- Copia do CPF dos dependentes e do cônjuge:  
- Carteira de vacina dos filhos menores de 07 anos; 
- Declaração escolar dos filhos maiores de 07 anos; 
- Certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 anos (apresentar certidão negativa de crimes eleitorais; 
www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) 
- Apresentar certidão negativa da justiça federal – subseção de mato grosso; 
- Apresentar certidão negativa da justiça  estadual de mato grosso, primeira e segunda instâncias 
(cidadao.tjmt.jus.br/servicos/certidaonegativa/) 
- Apresentar certidão negativa da  justiça militar (www.stm.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa) 
- Certidão negativa de antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado por meio de certidão no âmbito 
estadual e federal. 
- Apresentar dados bancários de conta corrente ou salarial no banco do brasil; 
- Número de telefone e email; 
-Qualificação cadastral e-social- (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml) 
2.4. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho indicado pelo 
município. 
2.4.1 Antes da realização da consulta, prevista no caput o candidato deverá, no mínimo, apresentar os seguintes exames 
médicos, conforme dispõe Decreto Municipal 31/20 de 21 de fevereiro de 2020, conforme segue:  
- Hemograma Completo; 
- Grupo Sanguíneo e Fator RH (serve carteira de doador de sangue ou documento equivalente);  
- Colesterol Total;  

http://www.tse.jus.br/
http://www.stm.br/
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- Triglicérides; 
- Creatinina 
- Glicemia de Jejum;   
- TGO (AST); 
- TGP (ALT); 
- Gama – GT.2; 
- EAS; 
2.4.2. Poderão ser exigidos, a critério do médico, outros exames que entender necessário. 
2.4.3. O candidato quando convocado para posse, terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação da documentação, 
prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado, a critério da administração, nos termos do Artigo 
24, § 2º da Lei Municipal nº. 499/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais). 
2.4.4. O decreto municipal nº 031/2020 é parte integrante deste edital; 
 
 

3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
3.1. Os candidatos poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, no período de 20 e 21 de 
novembro de 2023, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo III deste Edital) que será 
disponibilizada no site www.klcconcursos.com.br. Essa ficha preenchida e assinada, deverá ser enviada via e-mail 
klcconsultoria@gmail.com até as 23h59min do dia 21 de novembro de 2023. 
3.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  
I - desempregados ou que perceberem até um salário-mínimo e meio, os inscritos no Cadastro Único – CadÚnico de 
famílias de baixa renda, que serve de base para os programas sociais do Governo Federal, até a data de publicação do 
Edital de abertura do certame; 
II - Quem for doador regular de sangue poderá usufruir o benefício da isenção de pagamento da taxa de inscrição, 
amparado na Lei Estadual n. º 6.156, de 28 de dezembro de 1992, alterada pela Lei Estadual n. º 8.795, de 07 de janeiro de 
2008, ou na Lei Estadual n. º 7. 713, de 11 de setembro de 2002.  
III - Os maiores de 60 anos na forma da Lei, completados até a data de publicação do Edital de abertura do certame. 
IV – As Pessoas com Deficiência – PcD. 
3.1.2. O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  
a) Para atendimento do inciso I o candidato deverá indicar o Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo 
CadÚnico ou cópia da página de identificação (frente e verso) da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 
contendo número e série, bem como fotocópia do último contrato de trabalho, todas as folhas de contrato de trabalho que 
identifiquem a data de admissão e a data de saída, assim como a folha subsequente em branco. 
b) A comprovação do inciso II será efetuada através da apresentação de declaração expedida pela entidade coletora 
(carteirinha de doador), devendo comprovar a realização de três doações consecutivas para homens, e duas doações 
consecutivas para mulheres, no período de doze meses anteriores à publicação do edital de concurso. A referida 
declaração deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, além de conter o nome completo e 
CPF do doador. 
c) A comprovação do inciso III será efetuada mediante apresentação de um documento oficial com foto. 
d) A comprovação do inciso IV será efetuada mediante a apresentação de um Laudo médico e expedido no prazo máximo 
de 120 (cento e vinte) dias antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa 
da deficiência. 
3.1.3. A não apresentação dos documentos de que trata as alíneas a), b), c) ou d) do item 3.1.2 ou a apresentação dos 
documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção.  
3.1.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado no dia 28 de novembro de 2023, pelo site www.klcconcursos.com.br.  
3.1.5. Os candidatos com isenção concedida, deverão fazer sua inscrição. Os candidatos que tiverem indeferida sua 
solicitação de inscrição, deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado.  
 

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD 
 
4.1. Às Pessoas com Deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 
37 da Constituição Federal é assegurado o direito de inscrição para o cargo em Concurso Público, desde que o exercício 
do cargo seja compatível com a respectiva deficiência.  

http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
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4.1.1. Consideram-se PcD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 
3.298/99.  
4.1.2. Em obediência ao disposto no art. 8º, §3º, da Lei Complementar Municipal nº 35, de 27 de setembro de 2022, fica 
reservado às Pessoas com Deficiência 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo. 
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que a quinta vaga de cada cargo 
seja destinada ao candidato portador de necessidades especiais conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal. 
4.1.3. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às PcD, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
4.1.4. As Pessoas com Deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser 
requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
4.1.5. As Pessoas com Deficiência, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via e-mail – 
klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 04 de dezembro de 2023, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da 
prova, informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 
4.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a solicitação de 
“condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 04 de dezembro de 2023, devendo anexar ao pedido 
um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador. 
4.1.7. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD, dos candidatos que não encaminharem dentro do prazo e 
forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
4.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 
24. 
4.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não PcD 
e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
4.1.10. Ao ser convocado para a investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau 
de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja 
deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
4.1.11. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a das PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
4.1.12. A observância do percentual de vagas reservadas dar-se-á durante todo o período de validade do concurso e aplicar-
se-á a todos os cargos oferecidos. 
 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. Será divulgado no dia 12 de janeiro de 2024 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas, 
assim como o local de realização das provas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Colniza – MT e 
disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br. É de 
responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

6. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 

6.1 - O Concurso Público será de provas escritas objetivas, provas práticas e Prova de Títulos. 
6.1.1 - A duração da prova será de até 3h (três horas), já incluída o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
6.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de 
UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 

mailto:klcconsultoria@gmail.com
mailto:klcconsultoria@gmail.com
http://www.klcconcursos.com.br/
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6.1.3 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, com 
04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Na prova escrita 
será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou 
preenchidas a lápis.  
6.1.4 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos 
os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
6.1.5 - Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou qualquer material que não seja o estritamente 
necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal 
de sala até o término da prova. 
6.1.6 - O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos especificados 
acima será automaticamente eliminado do concurso.  
6.1.7 - É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, exceto policiais em serviço. 
6.1.8 - Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local de realização 
da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades 
presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com outros candidatos ou 
com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; deixar de 
atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela organização do concurso.  
6.1.9 - As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de Respostas. Não 
serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que 
contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
6.1.10 - A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
6.1.11 - Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que 
contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. 
Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
6.1.12 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
6.1.13 - O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto 
para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva folha de 
respostas. 
 
 

7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
7.1. Para os cargos de Assistente Social, Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Instrutor Desportivo, Médico Clínico Geral, Médico PSF - Clínico Geral, Médico Veterinário, 
Nutricionista, Odontólogo, Professor Nível Superior – Pedagogo, Psicopedagogo Clínico e Psicólogo, a avaliação 
constará de prova escrita objetiva (eliminatória) e prova de títulos. A prova escrita objetiva será composta por 40 
(quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Específicos 15 3,0 45,0 
Conhecimentos Gerais 05 2,0 10,0 
Informática 05 1,5 7,5 
Língua Portuguesa 10 3,0 30,0 
Matemática 05 1,5 7,5 

 
A classificação final será efetuada pela somatória de pontos de cada candidato nas duas provas (prova escrita e prova 
títulos). 
 
7.2. Para os cargos de Agente Administrativo, Agente de Inspeção, Agente Fiscal Municipal, Desenhista, Fiscal de 
Consumo de Água, Fiscal de Frotas, Fiscal de Meio Ambiente, Fiscal de Obras, Recepcionista, Serviços Gerais, 
Técnico Agrícola, Técnico de Informática, Técnico Desenvolvimento Infantil, Técnico em Enfermagem, Técnico 
em Laboratório Bioquímico, Técnico em Raio X, Técnico em Segurança do Trabalho e Topógrafo a avaliação 
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constará de prova escrita objetiva (eliminatória). A prova escrita objetiva será composta por 40 (quarenta) questões, 
avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Específicos 15 3,0 45,0 
Conhecimentos Gerais 05 2,0 10,0 
Informática 05 1,5 7,5 
Língua Portuguesa 10 3,0 30,0 
Matemática 05 1,5 7,5 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
7.3. Para o cargo de Motorista de Veículos Pesados, a avaliação constará de prova escrita objetiva (eliminatória) e 
prova prática. A prova escrita objetiva será composta por 40 (quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 
(cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Específicos 15 3,0 45,0 
Conhecimentos Gerais 05 2,0 10,0 
Informática 05 1,5 7,5 
Língua Portuguesa 10 3,0 30,0 
Matemática 05 1,5 7,5 

 
A classificação final será efetuada pela somatória de pontos de cada candidato nas duas provas (prova escrita e prova 
prática), quando houver. 
 

8. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 
 
8.1 A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital está prevista para ser aplicada no dia 21 de janeiro 
de 2024, conforme escala abaixo, sendo que o local será divulgado quando da publicação do Edital de Homologação das 
Inscrições previsto para o dia 12 de janeiro de 2024.  
INÍCIO – 08H30MIN: Assistente Social, Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Instrutor Desportivo, Médico Clínico Geral, Médico PSF - Clínico Geral, Médico Veterinário, Motorista de 
Veículos Pesados, Nutricionista, Odontólogo, , Professor Nível Superior – Pedagogo, Psicopedagogo Clínico e Psicólogo. 
INÍCIO – 14H00MIN: Agente Administrativo, Agente de Inspeção, Agente Fiscal Municipal, Desenhista, Fiscal de Consumo 
de Água, Fiscal de Frotas, Fiscal de Meio Ambiente, Fiscal de Obras,  Recepcionista, Serviços Gerais, Técnico Agrícola, 
Técnico de Informática, Técnico Desenvolvimento Infantil, Técnico em Enfermagem, Técnico em Laboratório Bioquímico, 
Técnico em Raio X, Técnico em Segurança do Trabalho e Topógrafo.    
8.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos a data e os horários previstos no item 8.1 
poderão ser alteradas. 
 

9.  DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 
 
9.1. A prova prática está prevista para o dia 04 de fevereiro de 2024 sendo que o horário e local serão divulgados no dia 
29 de janeiro de 2024. 
9.2. Serão convocados para a Prova Prática:  
9.2.1. Motorista de Veículos Pesados (Sede) – os 25 (vinte e cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita. 
9.2.2. Motorista de Veículos Pesados (EM Tancredo Neves) – os 15 (quinze) primeiros classificados na Prova Escrita, em 
ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita. 
9.2.3. Motorista de Veículos Pesados (EM Bartolomeu Bueno) – os 15 (quinze) primeiros classificados na Prova Escrita, 
em ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita. 
9.2.4. Motorista de Veículos Pesados (EM Valmir Neumann – Guariba) – os 15 (quinze) primeiros classificados na Prova 
Escrita, em ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita. 
9.3. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério: 
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a) que tiver mais idade 
9.4. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convocados para a prova prática, estarão automaticamente 
eliminados do concurso público.   
9.5. A prova prática para o cargo de Motorista de Veículos Pesados constará em dirigir o veículo de forma adequada, 
partindo do local em que se encontra, sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os 
avaliadores e para o equipamento, atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, de forma adequada, 
atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo deverá ser conduzido, se for o caso, ao seu local de origem. 
9.6.1. O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser determinado no dia da 
prova, com duração máxima de até 06 (seis minutos), onde será avaliado o comportamento do candidato com relação aos 
procedimentos a serem observados durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do 
veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, 
obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações durante a 
realização do exame. 
9.5.2. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 
 

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM DESCONTADOS 
Falta Grave  7,0 
Falta Média  5,0 
Falta Leve  3,0 

 
Obs: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, Artigo 19 da Resolução 
168/2004-CONTRAN. 
9.5.3. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo de falta prevista no inciso I, artigo 19, 
da Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Concurso. 
9.5.4. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no mínimo, a carteira de habilitação categoria D a 
qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova. 
9.5.5 O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  
9.5.6 Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que não seja 
a carteira de habilitação. 
9.6. A Prova Prática terá caráter eliminatório, e serão avaliadas na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, devendo o 
candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado. 
9.7. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum 
pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente 
ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
9.8. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais como 
alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, 
contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do 
candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente 
efetuado pela KLC o qual será realizado de forma aleatória. 
 

10. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
10.1. Os documentos relativos aos Títulos, aos candidatos inscritos para os cargos de Assistente Social, Enfermeiro, 
Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Instrutor Desportivo, Médico Clínico 
Geral, Médico PSF - Clínico Geral, Médico Veterinário, Nutricionista, Odontólogo, Professor Nível Superior – 
Pedagogo, Psicopedagogo Clínico e Psicólogo deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação da Prova 
Objetiva, ao fiscal da sala de prova. 
10.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título não 
será eliminado do Concurso Público. 
10.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo na sua 
parte externa, o nome do candidato e cargo para o qual está concorrendo. TODOS os documentos deverão ser 
apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO. Caso o documento comprobatório do título 
possua o Código de Verificação de Autenticidade, o candidato deverá apresentar o Certificado de conclusão do referido 
Curso devidamente acompanhado do documento da consulta da autenticidade, não havendo, desta forma, a necessidade 
de autenticação em Cartório, bem como os certificados que conterem o QR code e/ou forem assinados digitalmente. 
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10.3.1. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em desacordo com o 
item 10.3. deste Edital.  
10.3.2. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS. 
10.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de 
conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e 
deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
10.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros documentos 
que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, 
mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – 
Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento. 
10.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
10.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos. 
10.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que não constem 
nas tabelas apresentadas neste Capítulo. 
10.8. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
10.9. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo pontuado o de 
maior grau.  
10.10. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
10.10. A pontuação da prova de títulos será atribuída somente aos candidatos que auferirem a nota mínima de 50,0 
(cinquenta) pontos na prova objetiva. 
10.11. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da documentação 
do Concurso Público. 
10.12. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
  
 

TÍTULOS 

VALOR 
UNITÁRIO / 

VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que relacionada 
à área do cargo pretendido. 

7,0 / 7,0 Cópia do diploma devidamente registrado ou 
declaração de conclusão de curso, acompanhado 
da cópia autenticada do respectivo Histórico 
Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que relacionada 
à área do cargo pretendido. 

5,0 / 5,0 

c) Pós-Graduação Latu Sensu (especialização) 
relacionada à área do cargo pretendido, com 
carga horária mínima de 360 horas, concluída 
até a data de apresentação dos títulos.  

2,0 / 2,0 

Cópia do Certificado ou Certidão de conclusão 
do Curso, indicando o número de horas e 
período de realização do curso. No caso de 
Declaração de conclusão de curso, esta deve vir 
acompanhada da cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. 

 
10.13. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 7,0 (sete) pontos. 
 

11. DAS NORMAS 
 
11.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 
utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Especial do Concurso 
Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer outros critérios para resguardar a 
execução individual e correta das provas. 
11.2. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o fechamento 
dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários.  
11.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas, 



 
GABINETE DO PREFEITO 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público.  
11.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
11.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo critério da 
Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não 
estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas.  
11.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato 
tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 
eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos 
somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas.  
11.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  
11.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato 
e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
12.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência o seguinte: 
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos temos da Lei Federal nº 
10741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada a preferência ao de idade mais elevada;  
b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;  
c) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  
d) que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática;  
e) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais; e 
f) que tiver maior idade. 
 

13. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
13.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da referida 
prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Colniza– MT, publicado no órgão de 
imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público 
www.klcconcursos.com.br, e no site da Prefeitura Municipal www.colniza.mt.gov.br. 
 

14. DOS RECURSOS 
 
14.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias, contado do primeiro dia subseqüente à data de publicação do objeto 
de recurso contra: 
a) Inscrições não homologadas; 
b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar; 
c) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas.  
14.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
− nome do candidato;  
− número de inscrição;  
− número do documento de identidade;  
− cargo para o qual se inscreveu;  
− a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
− a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
14.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada 
questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e 
anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
14.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou datilografado 
e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato 
deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  

http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.colniza.mt.gov.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
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14.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca 
Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra 
autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
14.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br.  
 

15. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
15.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter eliminatório. 
15.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50,0 
(cinquenta) pontos. 
15.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 
15.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
15.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte integrante 
deste Edital. 
 
16. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR PARA OS CARGOS QUE TERÃO PROVA 

PRÁTICA 
  
16.1. Previsto para ser divulgado no dia 30 de janeiro de 2024, a partir das 17h00min, através de Edital afixado no 
Mural da Prefeitura Municipal de Colniza – MT, disponibilizado no site da empresa responsável pela organização do 
Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Colniza – MT. 
 

17. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR PARA OS DEMAIS CARGOS, BEM 
COMO DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA 

  
17.1. Previsto para ser divulgado no dia 07 de fevereiro de 2024, a partir das 17h00min, através de Edital afixado no 
Mural da Prefeitura Municipal de Colniza – MT, disponibilizado no site da empresa responsável pela organização do 
Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Colniza – MT. 
 

18. DO RESULTADO FINAL 
  
18.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 12 de fevereiro de 2024, a partir das 17h00min, através 
de Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Colniza – MT, disponibilizado no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Colniza – MT. 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 
Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
19.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
19.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao concurso. 
19.4 - Após 60 (sessenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de respostas serão 
incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
19.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
19.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Colniza – MT. 
19.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não 
gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as 
necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 

http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
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19.8. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda., ou aqueles que 
possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a 
tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o candidato será 
eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
19.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, bem como a realização 
de exames designados pela Prefeitura Municipal (que serão custeados pelo candidato) e ainda, apresentação de 
documentos legais que lhe forem exigidos. 
19.10. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital, Lei Orgânica Municipal e legislações aplicáveis serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de Colniza – 
MT, através da Comissão Especial de Concurso Público. 
19.11. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Colniza- MT, 30 de outubro de 2023. 
  
 
 

 
MILTON DE SOUZA AMORIM 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e 
formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - substantivos: classificação e emprego – flexão de gênero, número 
e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - 
advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - 
conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais 
- vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e 
nominal - Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – 
Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de 
pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL  
Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classificação 
quanto ao número de sílabas; Frases: - Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; 
Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos 
Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 
 

MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 
Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução - problemas de 1º 
grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau - função constante; 
Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; 
Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica - operações; Expressões fracionárias - 
operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação 
exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: 
seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com 
números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
 

MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL  
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, raiz 
quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e composta; Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 
2º graus; Inequações do 1º grau.  
 

CONHECIMENTOS GERAIS  
Questões relacionadas à Artes, Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, 
Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e ainda, eventos 
contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado do Mato 
Grosso e do Município de Colniza – MT. 
 

INFORMÁTICA  
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio 
Eletrônico. Internet 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Agente Administrativo: Serviço de arquivo (tipos de Arquivos, acessórios do arquivo, fases, técnicas, sistemas e 
métodos de arquivamento). Protocolo (recepção, classificação, registro e distribuição de documentos). Noções sobre 
construção e interpretação de organogramas, fluxogramas, tabelas e gráficos estatísticos. Elaboração de documentos e 
correspondências oficiais. Conhecimento das rotinas de expedição de correspondências e documentos. Formas de 
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tratamento em correspondências oficiais. Manual de Redação da Presidência da República (Atualizado). Noções de 
Hardware e Software. MS-Office 2010 e superiores. MS-Word 2010 e superiores: estrutura básica dos documentos, 
edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, 
caixas de texto. MS-Excel 2010 e superiores: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e 
gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. 
MSPowerPoint 2010 e superiores: estrutura básica das apresentações conceitos de slides, anotações, régua, guias, 
cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 
botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 
páginas. Lei Orgânica Municipal. 

Agente de Inspeção: Lei Estadual n° 7.110 e alterações (Lei 12.173/23 (Código Sanitário do Estado do Mato Grosso). Lei 
Municipal nº 335/2007 (Código Sanitário do Município de Colniza). Lei Federal nº 6437 de 20/08/1977, que configura 
infrações à Legislação Sanitária Federal e estabelece as sanções respectivas. Lei Federal nº 5991/73. Biossegurança: Lei 
Federal nº 11.105, 24 de março de 2005. Conhecimento sobre Esterilização e desinfecção por agentes físicos e químicos; 
Vigilância sanitária, Vigilância epidemiologia; Vigilância ambiental. Doenças relacionadas ao consumo de alimentos e 
Zoonoses. Doenças relacionadas ao consumo de alimentos: leite e derivados, carnes em geral; Legislação sobre segurança 
alimentar: Portarias do Ministério da Agricultura nº 46/1996 e nº 368/1993; Portaria do Ministério da Saúde nº 
326/1993; Resoluções ANVISA nº 275/2002, nº 267/2003 e nº 216/2004. Lei Orgânica Municipal. 

Agente Fiscal Municipal: Lei Municipal 609/2014 e alterações (Código Tributário Municipal). Lei Federal 5.172/1966 
(Código Tributário Nacional).  Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
Lei Orgânica Municipal. 

Assistente Social: Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a 232); Lei Federal nº. 
8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Lei 12.435/2011 – Altera a LOAS e dispõe sobre a organização 
da Assistência Social. Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004); Norma Operacional Básica (NOB/SUAS 2012); 
Norma Operacional de Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS 2006); Tipificação Nacional de Serviços Soco assistenciais; 
Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS; Orientações Técnicas sobre o PAIF volume 1 e 2. Orientações Técnicas CREAS. Seguridade 
Social no Brasil; A questão social no Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade social; História, 
Fundamentos Teóricos e Éticos do Serviço Social; Metodologia do Serviço Social; Estratégias de ação em serviço social e 
os instrumentos de intervenção do profissional; Serviço Social e Interdisciplinaridade; Serviço Social na 
Contemporaneidade; Serviço Social e Família; Projeto ético político do Serviço Social; Lei Federal nº. 10.741/2003 - 
Estatuto do Idoso; Lei Federal nº. 8.842/1994 e Decreto Federal nº. 1.948/1996 - Política Nacional do Idoso; Lei Federal 
nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Lei de Criação do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e Adolescente; Lei Maria da Penha - Lei nº. 11.340/2006; Ética em Serviço Social; Lei que regulamenta a profissão 
de Assistente Social - Lei nº. 8.662/93; Código de Ética Profissional; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº. 
8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde; Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei nº. 8.142/90; Conhecimentos acerca da história 
da saúde pública no Brasil; Lei Federal nº. 10.216/2001 - Política Nacional de Saúde Mental; Reforma Psiquiátrica e 
Saúde Mental no Brasil; Humanização em Saúde; Lei Federal nº. 7.853/1989 e Decreto Federal nº. 3.298/1999 - Política 
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Lei Federal 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Resoluções do Conjunto CFESS/CRESS. Serviço Social na 
Educação. Pesquisa e Serviço Social. Lei Orgânica Municipal 

Desenhista: Dimensões, formato e dobradura do papel. Aspectos gerais do desenho técnico. Glossário e termos técnicos. 
Leitura e interpretação de projeto arquitetônico. Projeções ortogonais. Cortes e Seções. Perspectivas. Cotação. Escalas. 
Desenho técnico de Arquitetura e Engenharia Civil. Vocabulário Técnico. Desenho técnico em sistemas CAD. Normas 
técnicas NBR. Desenho Artístico. Desenho de observação. AutoCAD: Interface do programa, Elementos de geometria e 
primitivas 2D e 3D, Edição, Propriedades dos objetos, Camadas, Hachuras, Textos, Cotas, Plotagem, Utilização de 
biblioteca e símbolos, Configurações, Sketchup, Modelagem, Edição, Visualização. Lei Orgânica Municipal. 

Enfermeiro: Enfermagem Geral: Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de medicamentos, preparação 
para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento Social 
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e de Trabalho. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente 
Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde 
pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, 
esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, ferimentos, 
afogamento, sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise 
convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: 
Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, patologias mais comuns, 
assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem; Funcionamento e Manuseio de 
Equipamentos e Materiais das Ambulâncias, Linguagem de Radiocomunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, 
Atendimento ao Politraumatizado, Reconhecimento de Sinais de Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de Tórax, 
Trauma Abdominal, Trauma de Extremidades, Trauma de Face), Queimaduras, Choque Elétrico, Crise Convulsiva, 
Intoxicações Exógenas, Acidentes com Produtos Perigosos, Acidentes com Múltiplas Vitimas, Reconhecimento de Sinais 
de Doenças Respiratórias/Circulatórias e Metabólicas, Noções de Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, Urgências 
Psiquiátricas, Urgências Obstétricas, Técnicas Básicas, desinfecção, Limpeza de Materiais e Aparelhos das Ambulâncias. 
Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Lei Orgânica Municipal 

Engenheiro Agrônomo: Administração agrícola: organização e operação da propriedade agrícola, planejamento das 
atividades agrícolas, desenvolvimento agrícola sustentado. Edafologia: gênese, morfologia e classificação dos solos, 
capacidade de uso dos solos, métodos de conservação do solo, adubos, corretivos, adubação e calagem. Energização rural: 
fonte de produção de energia nas atividades agropecuárias. Extensão rural: atuação da extensão rural no 
desenvolvimento das atividades agrossilvopastoris. Fitotecnia: técnicas de cultivos de grandes culturas, de culturas 
olerícolas, de espécies frutíferas, ornamentais e florestais, fronteiras agrícolas fitogeográficas brasileiras, melhoria da 
produtividade agrícola, tecnologia de sementes. Melhoramento de culturas agrícolas. Fitossanidade: fitopatologia e 
entomologia agrícola, defensivos agrícolas, manejo e controle integrado de doenças, pragas e plantas daninhas, 
receituário agronômico. Mecanização agrícola: máquinas e implementos para preparo do solo, semeadura, plantio, 
pulverização, cultivo e colheita, tratores e tração animal. Silvicultura: estudo e exploração de florestas naturais, 
reflorestamento, influência da floresta no ambiente. Tecnologia de alimentos. Tecnologia pós-colheita de grãos e 
sementes: secagem, beneficiamento e armazenagem. Uso da água: hidrologia e hidráulica aplicadas à agricultura, 
irrigação e drenagem. Zootecnia: criação e aperfeiçoamento dos animais domésticos. Lei Orgânica Municipal. 

Engenheiro Civil: Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de 
obras; depósito e armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; 
movimento de terras; elementos estruturais; estruturas em concreto armado; estruturas especiais; alvenaria estrutural; 
formas; armação; concreto; argamassas; alvenarias; esquadrias; ferragens; revestimentos; coberturas; pisos e 
pavimentações; rodapés, soleiras e peitoris; impermeabilização; pintura; equipamentos e ferramentas. Materiais de 
Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento Portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do 
concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes; ensaios e controles tecnológicos. Mecânica dos 
Solos: origem e formação dos solos; índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; 
pressões nos solos; prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; terra; estrutura de arrimo; 
estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas. Resistência dos 
Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da elasticidade; análise de tensões; tensões principais; 
equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação - Lei de Hooke; Círculo de Mohr; 
tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise Estrutural: esforços 
seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre esforços; apoios e vínculos; diagramas de 
esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). Dimensionamento do Concreto 
Armado: características mecânicas e reológicas do concreto; tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; 
características mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em 
barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado. Instalações Prediais: instalações elétricas; 
instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e instalações especiais. Estruturas de Aço. 
Estruturas de Madeira. Lei 8.666/93 e suas alterações. Topografia: conceitos fundamentais; levantamentos planimétricos 
e altimétricos; medições de ângulos e distâncias; escalas; instrumentos topográficos; cálculo de áreas e volumes; 
representações (desenho topográfico); nivelamento; curvas de nível. Engenharia de custos: planejamento de obras; 
cronogramas; orçamentos (levantamento de quantidades, custos unitários, diretos e indiretos, planilhas); análise de 
custos; acompanhamento e controle de custos e serviços; medições de serviços. Segurança e higiene no trabalho: 
segurança na construção civil; proteção coletiva e individual; ergonomia; riscos ambientais (químicos, físicos, biológicos, 
mecânicos); riscos em eletricidade, em transporte e em movimentação de materiais. Representação e interpretação de 
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projetos: arquitetura; instalações; fundações; estruturas. AUTOCAD. Ética e legislação profissional. Lei Orgânica 
Municipal. 

Fiscal de Consumo de Água: Noções de Práticas Laboratoriais: Unidades de medidas de concentrações e preparo de 
soluções utilizadas no processo de tratamento. Identificação e utilização de equipamentos simples de leitura direta 
(potenciômetro, turbidímetro, termômetros) e vidrarias laboratoriais. Conversões de unidades de medidas. Coleta de 
amostras para análises físico-químicas e bacteriológicas. Conhecimentos Básicos de Ciências Naturais: Matéria e energia. 
Átomos e moléculas. Funções orgânicas. Estados físicos e suas propriedades. Funções Inorgânicas: ácidos, bases, sais e 
óxidos. Reações químicas. Relações de massas. Estequiometria. Misturas: homogêneas, heterogêneas e suas separações. 
Tratamento de Água: Estação de Tratamento de água. Etapas do tratamento da água. Características físico-químicas e 
parâmetros de qualidade de água. Normas sanitárias sobre a qualidade da água para o consumo humano e suas 
atualizações. Noções de Higiene e Saúde Pública: Aspectos básicos de higiene e saúde pública. Noções de Segurança do 
Trabalho: Conhecimento sobre as normas de segurança do trabalho e de equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 
coletivos (EPC’s). Noções de Cálculos Laboratoriais: Unidades de medidas de concentrações e preparo de soluções 
utilizadas no processo de tratamento. Noções de Esgotamento Sanitário: Esgotos domésticos e seus tipos. Conceito de 
contaminação. Sobrevivência das bactérias. Estabilização das excretas. Doenças relacionadas com os esgotos. Capacidade 
de absorção do solo. Soluções individuais para tratamento e destinação final dos esgotos domésticos. Soluções coletivas 
para tratamento e destinação final dos esgotos. Níveis, processos e sistemas de tratamento de efluentes. Lei Orgânica 
Municipal. 

Fiscal de Meio Ambiente: Noções de Ecologia. Ciclos Biogeoquímicos e Poluição Ambiental. Gerenciamento de resíduo 
sólido: conceitos, caracterização, aspectos ambientais e epidemiológicos, geração, métodos de disposição final e 
tratamento. Planos de Gerenciamento de Resíduos.Sistemas de Tratamento de Esgotos: Conceitos básicos, Características 
do esgoto doméstico, Sistemas de Tratamento, Gestão e Disposição de Efluentes e lodos.Sistemas de Abastecimento de 
água: Conceitos básicos, características químicas, físicas e biológicas de água superficial e subterrânea, Concepções de 
Estações de Tratamento de água para consumo humano, qualidade da água para consumo humano – Portaria Federal nº 
2.914/2011 do Ministério da Saúde, Vigilância Sanitária. Avaliação de Efluentes industriais. Educação ambiental: 
Fundamentos da questão ambiental, Política de Educação ambiental nas escolas e na comunidade, sociedade sustentável. 
Gestão Ambiental: Avaliação de Impacto Ambiental. Noções de Metodologias de Avaliação de Impactos Ambientais, 
Processo de Licenciamento Ambiental: Análise da competência do Licenciamento Prévio, EIA/RIMA e RIA Licença Prévia, 
Licença de Instalação, Licença de Operação, Autos de infração e Termo de Ajustamento de Conduta. Legislações 
Ambientais Nacionais: Lei de crime ambiental; Política Nacional de recursos Hídricos – Lei Federal nº 9.433/1997; 
Política Nacional de Saneamento Básico – Lei Federal nº 11.445/2007; Política nacional de resíduos Sólidos – Lei Federal 
nº 12.305/2010. Política Nacional de Educação Ambiental – Lei Federal nº 9.795/1999; Licenciamento Ambiental: Lei 
Federal nº 6.938/1981. Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - Lei Federal n° 9.985/2000; 
Resoluções CONAMA: nº 001/1986; nº 237/1997; nº 274/2000; nº 357/2005, nº 430/2011, nº 01/1990, nº 02/1993; nº 
05/1989; nº 03/1990, nº 382/2006; nº 358/2005; nº 307/2002; nº 448/2012; nº 431/2011; nº 362/2005; nº 
420/2009; n° 469/2015. Lei Orgânica Municipal. 

Fiscal de Obras: Concreto - Controle tecnológico dos materiais e serviços. Estruturas de Concreto - formas, escoramento, 
armaduras, concretagem e cura. Fundações superficiais e profundas - tipos, sondagem, execução e controle. Obras de 
Terra. Terraplenagem - movimentação de terra, drenagem, arruamento e pavimentação. Serviços topográficos - Execução 
e controle. Materiais de construção aglomerantes (cimento, cal e gesso), aditivos para concreto, alvenarias, contrapisos, 
revestimentos, telhado, pintura, impermeabilização, instalações prediais (hidráulicas, pluviais, sanitárias e elétricas) e 
serviços complementares. Leitura e interpretação de projetos arquitetônico, estrutural, de instalações prediais e de obras 
complementares. Acessibilidade em edificações. Projetos de Prevenção e Combate a Incêndio. Saídas de emergência. 
Noções de desenho digital (AUTOCAD). Cálculo de área, perímetro e volume.. Lei Municipal 1.118/2023 e alterações 
(Código de Obras Municipal). Lei Municipal 1.119/2023 e alterações (Código de Posturas Municipal). Lei Municipal 
1.116/2023 e alterações (Plano Diretor Municipal). Lei Orgânica Municipal. 

Fisioterapeuta: Fisioterapia em: pneumologia, geriatria, cardiologia, traumato-ortopedia, pediatria e neurologia. 
Conhecimentos de anatomia e fisiologia dos sistemas: cardiovascular, respiratório, neurológico, renal e endócrino. 
Conhecimentos de clínica relacionados às patologias cardiorrespiratórias, neurológicas, pediátricas, geriátricas e 
traumato-ortopédicas. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Lei 
Orgânica Municipal 

Fonoaudiólogo: Desenvolvimento e aquisição de linguagem. Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, voz, audição e 
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linguagem. Motricidade Orofacial. Sistemas e processos de comunicação: órgãos responsáveis. Fonética e Fonologia. 
Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia tratamento. Psicomotricidade: teoria, técnicas em terapias psicomotoras. 
Aspectos neurológicos ligados a linguagem: estruturas, processos neurológicos envolvidos na fala, voz, audição e 
linguagem. Terapia fonoaudiológica: níveis de prevenção, intervenção precoce, reeducação psicomotora, reeducação da 
deglutição atípica. Reabilitação fonoaudiológica. Afasias, displasias, disfemias, afonia e disfonia, disartria, dislalias, 
disortografias, dislexias, disgrafias, discalculias, atrasos de linguagem por transtornos. Trabalho em equipe multi e 
interdisciplinar. Planejamento e programas preventivos, fonoaudiologia hospitalar. Fonoterapia da Voz. Avaliação 
audiológica: laudos, diagnósticos e prognósticos. Principais testes complementares. Diagnóstico diferencial precoce entre 
surdez na infância e outros transtornos de desenvolvimento. Manifestações da disfunção do processamento auditivo: 
comportamentais e clínicas. Audiologia Infantil. Audiologia Educacional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Lei Orgânica 
Municipal 

Instrutor Desportivo: Educação Física e Aprendizagem social. Educação Física e contexto social. As novas tendências da 
Educação Física: Educação Física Humanista, Educação Física Progressista e a Cultura Corporal. Educação Física Escolar: 
diferentes abordagens. Desportos: técnicas fundamentais e regras oficiais. Recreação e lazer: conceito e finalidades. 
Fisiologia do exercício. Educação Física no contexto da Educação; Educação Física, esporte e sociedade; História da 
Educação Física no Brasil; Função social da Educação Física; Papel do professor de Educação Física; Regras e Metodologia 
do ensino da Educação Física: Atletismo; Basquetebol; Futebol de Salão; Futebol de Campo; Ginástica Olímpica; 
Handebol; Voleibol e outros; Educação Física e lazer; Corporeidade; Aprendizagem motora; Fisiologia do exercício; 
Teoria do treinamento esportivo; Psicologia da aprendizagem; Psicologia do esporte; Avaliação em Educação Física; 
Metabolismo no exercício; Respostas Cardiorrespiratórias ao exercício; Crescimento, desenvolvimento e atividade física. 
Planejamento do ensino de Educação Física: Concepções; Objetivos. Lei Orgânica Municipal 

Médico Clínico Geral; Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de 
doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, 
cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, 
neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. Anatomia, Atendimento e 
Intervenções em Acidentes com Múltiplas Vítimas e Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infanil, Urgências Obstétricas, 
Urgências Psiquiátricas, Intervenção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias, Linguagem de Radio, 
Radiocomunicação; Manuseio de Aparelhos de Informática, Manuseio de Respirador Artificial, Desfibrilador, Monitor 
Cardíaco, Intervenções em todos os tipos de traumas. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Lei 
Orgânica Municipal. 

Médico PSF - Clínico Geral: Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e 
prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, 
cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, 
neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. Anatomia, Atendimento e 
Intervenções em Acidentes com Múltiplas Vítimas e Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infanil, Urgências Obstétricas, 
Urgências Psiquiátricas, Intervenção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias, Linguagem de Radio, 
Radiocomunicação; Manuseio de Aparelhos de Informática, Manuseio de Respirador Artificial, Desfibrilador, Monitor 
Cardíaco, Intervenções em todos os tipos de traumas. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Lei 
Orgânica Municipal. 

Médico Veterinário: Processamento tecnológico de produtos de origem animal: Tecnologia de carnes e derivados 
(bovinos, suínos e aves): cuidados "ante-mortem"; alterações "post-mortem"; cuidados no abate; processos físicos e 
Bioquímicos de conservação. Tecnologia de pescados e derivados: cuidados na captura e manuseio; elaboração e cargo do 
gelo; métodos de conservação e prevenção. Tecnologia de leite e produtos lácteos: cuidados na obtenção higiênica do 
leite; fases tecnológicas do beneficiamento; produtos lácteos - fases tecnológicas. Inspeção Sanitária de produtos de 
Origem Animal: inspeção sanitária de carnes e derivados (bovinos, suínos e aves); técnica de inspeção "ante e 
postmortem"; critérios de julgamento na inspeção; higiene das operações de matança; inspeção e julgamento de carcaças 
e vísceras; particularidades da inspeção sanitária; inspeção de óvulos; alterações das carnes e derivados; matança de 
emergência; higiene nas indústrias e do pessoal; higiene da água de abastecimento. Inspeção sanitária de pescados e 
derivados: higiene no manuseio do pescado a bordo; higiene na manipulação na indústria e comércio; composição 
química e alterações do pescado; inspeção dos produtos conservados e preservados; legislação e julgamento tecnológico 
e sanitário. Inspeção sanitária de leite e produtos lácteos: cuidados higiênicos-sanitários na obtenção; cuidados no 
beneficiamento e demais operações; flora microbiana patogênica e alterações classificação e funcionamento dos 
estabelecimentos; mérito higiênico-sanitário dos processos de conservação; rotina de inspeção sanitária; fraudes e 
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adulterações; legislação e critérios de julgamento. Controle Físico - Bioquímico e Microbiológico. Higiene e Saúde Pública 
Veterinária: inspeção e fiscalização dos estabelecimentos industriais e comerciais. Doenças de animais transmissíveis ao 
homem e de interesse sanitário: zoonoses; toxinfecções e envenenamentos. Epidemiologia, diagnóstico e controle de 
zoonoses: tuberculose, brucelose, leptospirose, raiva, hantavirose, toxoplasmose, Doença de Chagas, cisticercose, 
hidatidose. Epidemiologia, diagnóstico e controle de doenças de etiologia bacteriana e viral e ecto- e endoparasitoses em 
bovinos, ovinos, caprinos, suínos e eqüinos. Classificação, funcionamento e higiene dos estabelecimentos de alimentos de 
origem animal. Inspeção e tecnologia do abate de bovinos, ovinos, caprinos, suínos e eqüinos. Práticas de manejo visando 
o aumento de produção do rebanho. Ginecologia, andrologia, biotécnicas e fisiopatologia da reprodução de bovinos, 
ovinos, caprinos, suínos e eqüinos. Lei Orgânica Municipal 

Motorista Veículo Pesado: Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de 
circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção Defensiva; Primeiros Socorros; Noções de Mecânica Básica de 
Autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus anexos. Noções sobre acidentes com produtos perigosos. Linguagem de 
Radiocomunicação Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros 
disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo. 

Nutricionista: Nutrição Humana: Macro e micronutrientes (funções, fontes, interações, necessidades, metabolismo) para 
cada ciclo da vida. (gestação, aleitamento materno, lactação, infância, adolescência, fase adulta e terceira idade. Nutrição 
Clínica: Avaliação Nutricional e metabolismo na prática clínica; cuidado nutricional em patologias diversas tais como do 
trato digestório, patologias cardiovasculares, anemias, hipertensão, patologias endócrinometabólicas, patologias renais, 
doenças neoplásicas, obesidade; Interação Drogas x Nutrientes, etc. Alimentação Coletiva: Manual de Boas Práticas, POPs 
(Procedimento Operacional Padronizado), DVAs (doenças veiculadas por alimentos); Técnica dietética: conceito, 
classificação e características dos alimentos; preparo de alimentos: processos e métodos de cocção; a pirâmide alimentar; 
planejamento de cardápios; técnica dietética. Planejamento e Administração de UANs (Unidade de Alimentação e 
Nutrição), Bromatologia, tecnologia de alimentos e controle sanitário: estudo bromatológico dos alimentos: leite e 
derivados, carnes, pescados, ovos, cereais, leguminosas, gorduras, hortaliças, frutas e bebidas; propriedades físico-
químicas dos alimentos; condições higiênico-sanitárias e manipulações de alimentos; conservação de alimentos; 
transmissão de doenças pelos alimentos; intoxicações e infecções alimentares; Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de 
Controle (APPCC). Saúde Coletiva: PNAE (Programa de Alimentação Escolar); PNAN (Política Nacional de Alimentação e 
Nutrição); Epidemiologia Nutricional; Doenças Carenciais de Magnitude no Brasil;. Ética e Legislação profissional. Lei 
8080/90. Lei 8142/90. Lei Orgânica Municipal 

Odontólogo: Anatomia, histologia e fisiologia do sistema estomatognático. Diagnóstico bucal: exame da cavidade oral, 
anamnese, exame clínico e exames complementares. Microbiologia e bioquímica bucal. Patologia bucal. Diagnóstico, 
semiologia e tratamento da cárie dentária. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. Diagnóstico, 
semiologia e tratamento das afecções da maxila e da mandíbula. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções 
pulpares. Diagnóstico, semiologia e tratamento das doenças periodontais. Diagnóstico, semiologia e tratamento das 
afecções das glândulas salivares. Diagnósticos odontológicos por imagem: técnica e interpretação de imagens. 
Anestesiologia odontológica: mecanismos de ação, técnicas, cuidados e acidentes anestésicos. Dentística operatória e 
restauradora: preparo cavitário, tratamento restaurador atraumático (ART), adequação do meio bucal, proteção do 
complexo dentino-polpa e materiais restauradores. Materiais dentários odontológicos. Terapêutica e farmacologia de 
interesse na clínica odontológica. Cirurgia oral menor. Princípios de traumatologia do sistema estomatognático. 
Urgências e emergências em odontologia. Primeiros socorros. Oclusão: noções gerais, prevenção de más oclusões. 
Diagnóstico e tratamento das dores faciais e disfunções tempo romandibulares. Atendimento ao paciente pediátrico. 
Odontogeriatria. Atendimento aos pacientes portadores de necessidades especiais. Doenças infectocontagiosas. 
Epidemiologia das principais doenças bucais. Métodos de prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais. O uso 
do laser em odontologia, níveis de prevenção e aplicação. Educação em saúde: orientações sobre dieta, higiene bucal e 
produtos para higiene bucal. Uso tópico e sistêmico do flúor. Princípios ergonômicos na clínica odontológica. 
Biossegurança: controle da infecção (assepsia e antissepsia). Esterilização e desinfecção de instrumentais e 
equipamentos. Odontologia social e saúde pública. Lei 8080/90 e 8142/90. Lei Orgânica Municipal 

Professor Nível Superior – Pedagogo: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base 
Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. 
Bases psicológicas da aprendizagem. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional 
e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto políticopedagógico da 
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escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto 
políticopedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e 
construção do conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Lei Orgânica Municipal 

Psicopedagogo Clínico: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum 
Curricular). Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais 
para o ensino fundamental de 9 anos. Bases psicológicas da aprendizagem. Desenvolvimento histórico das concepções 
pedagógicas. Políticas educacionais brasileiras contemporâneas e legislação correspondente. O papel do psicopedagogo 
na gestão da educação. Ação do psicopedagogo na organização do trabalho pedagógico nas instituições públicas. Aspectos 
históricos e políticos da formação do pedagogo no Brasil. Fundamentos da Educação: teorias e concepções pedagógicas. A 
educação e suas relações com os campos sócio-econômicos-políticos e culturais. As relações entre trabalho e educação. 
Elementos da prática psicopedagógica. Pedagogia voltada à autonomia. Pedagogia da presença, do vínculo e do oprimido. 
Noções gerais de psicologia. A instituição escolar. A política social no Brasil e o processo de organização das instituições 
escolares. Psicodiagnóstico. Problemas de aprendizagem na escola. O fracasso escolar e suas implicações para a 
psicopedagogia. Métodos e técnicas de pesquisa aplicada à Psicopedagogia. Psicologia do desenvolvimento. Dificuldades 
de aprendizagem na leitura e na escrita. Aspectos neurológicos dos problemas de aprendizagem. Práticas de atendimento 
psicopedagógico. Dificuldades de aprendizagem em Matemática. Aspectos afetivos e sociais da aprendizagem. Ética 
profissional. Lei Orgânica Municipal. 

Psicólogo: Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. Psicologia do desenvolvimento. Psicodinâmica do indivíduo e 
do grupo. Principais teorias e autores da psicologia clínica. Teorias da personalidade. Abordagens psicoterápicas. 
Processo psicodiagnóstico. Testagem e Avaliação Psicológica. Psicologia da Família. Psicologia Escolar e da Aprendizagem 
e suas relações com a infância e a adolescência. Epistemologia e Psicologia genéticas. Psicologia Social. Psicologia da 
Saúde. Psicologia do Envelhecimento. Transtornos Psicológicos, seu diagnóstico e tratamento. Psicologia do Trabalho e 
Organizacional. Políticas Públicas de Saúde Mental. Psicodiagnóstico. Psicoterapias. Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) – Lei nº 8.069/90. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Lei Orgânica Municipal 

Recepcionista: Deveres e responsabilidades do recepcionista; Noções de estrutura organizacional e hierarquia. 
Características do profissional de atendimento ao público: organização pessoal, agenda e espaço de trabalho; Eficiência 
no uso do telefone: tonalidade de voz, dicção, clareza e objetividade; Normas de atendimento ao público. Noções gerais 
sobre de protocolo e entrega de correspondências internas e externas. Recepção e distribuição da correspondência; 
Pronomes de tratamento. A inviolabilidade, o sigilo das comunicações e dos telefonemas e a Constituição Federal. 
Comunicação escrita: recados, anotações e bilhetes; Raciocínio lógico, iniciativa, decisão e atenção concentrada. Ligações 
e operações telefônicas; como proceder nas ligações interurbanas e internacionais; ligações telefônicas a cobrar; o fax e a 
secretária eletrônica; uso e conservação do equipamento de telefonia. Noções de postura e ética profissional. 

Serviços Gerais: Noções de higiene e limpeza. Destinação do lixo. Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de 
segurança. Noções básicas sobre auxílio nos trabalhos ligados à área de capina, construção civil, pintura e outras 
correlatas às atribuições do cargo. Ética profissional. EPI e EPC. 

Técnico Agrícola: Solos: formação e constituição; propriedades físicas; matéria orgânica e organismos do solo; 
qualidade da água; cálculos de vazão. Preparo do solo, plantio, tratos culturais e colheita para as principais culturas 
regionais: soja, milho, algodão, arroz, feijão, horticultura, fruticultura, jardinocultura. Corretivos e fertilizantes: 
propriedades básicas; classificação e emprego. Defensivos agrícolas: características; principais tipos e emprego. 
Climatologia: fenômenos climáticos; importância dos fenômenos climáticos na produção agrícola. Culturas agrícolas: 
milho, feijão, mandioca, batatinha, tomate, cenoura, mamão, maracujá, citros, abacaxi e banana; botânica; adubação e 
calagem; propagação; pragas; doenças e seu controle; colheita e armazenamento; manejo integrado de pragas, uso 
adequado de agrotóxicos; manejo e conservação do solo e água. Princípios gerais de anatomia e exterior de bovinos, 
ovinos, suínos, equinos e aves. Raças de bovinos de corte, bovinos de leite, ovinos, suínos e equinos criadas no Brasil. 
Aspectos sanitários relacionados à criação de bovinos, ovinos, suínos equinos e aves. Prevenção de doenças. Testes de 
diagnóstico. Principais zoonoses. Vias de aplicação de medicamentos. Aspectos relacionados a nutrição de bovinos, 
ovinos, suínos, equinos e aves. Animais ruminantes. Animais não ruminantes. Alimentos volumosos e sua utilização. 
Alimentos concentrados e sua utilização. Forrageiras. Silagens. Vitaminas e minerais. Cálculo de rações. Aspectos 
relacionados a reprodução de  bovinos, ovinos, suínos e equinos. Anatomia e fisiologia do aparelho reprodutor. Manejo 
da reprodução de bovinos de corte, de leite, de ovinos, de suínos. Aspectos relacionados à reprodução de aves. Anatomia 
e fisiologia do aparelho reprodutor. Manejo de matrizes. Incubação. Ovoscopia. Melhoramento genético de bovinos de 
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corte, bovinos de leite, ovinos, suínos e aves. Manejo de bovinos de corte, bovinos de leite, ovinos e suínos nas diversas 
fases da criação. Manejo de aves de corte e postura nas diversas fases da criação. Instalações para manejo e criação de 
bovinos de corte, bovinos de leite, ovinos, suínos e aves. Legislação estadual e federal relacionada à área. Lei Orgânica 
Municipal 

Técnico de Informática: Arquitetura de computadores. Manutenção de equipamentos tipo IBM-PC. Instalação e 
manutenção de periféricos: impressora, scanner, teclado e mouse. Instalação física de rede de computadores. Sistema 
operacional WINDOWS Server/LINUX. Instalação e organização de programas: direitos e licenças de programas. 
Manutenção de arquivos, obtenção e instalação de drivers e dispositivos. Internet: conceitos gerais e protocolos de rede. 
Montagem e Manutenção de Microcomputadores: noções de instalação elétrica: monofásica e bifásica, aterramento e 
eletricidade estática; manuseio de componentes eletrônicos. Procedimentos de segurança para a instalação de 
equipamentos externos e internos ao microcomputador; princípio de funcionamento do microcomputador; 
microprocessadores, memórias, placas de rede e placas de vídeo. Princípio de funcionamento de memórias, pontes e 
BIOS; portas de comunicação: serial, paralela e USB do microcomputador. Periféricos: monitor de vídeo, teclado, mouse, 
impressora, discos rígidos, discos flexíveis, CD-ROM e DVD. Drivers: de dispositivos internos e externos ao 
microcomputador, conexão física e instalação de equipamentos internos, conexão física e instalação de equipamentos 
externos (impressora local e de rede, monitor, projetor de multimídia e HD externo). Operação, instalação e desinstalação 
de programas: procedimento para instalação de sistemas operacionais e aplicativos, programas antivírus, programas de 
backup, restauração de documentos e sistemas. Manutenção: desfragmentação de disco e restauração de sistema (no 
ambiente Windows). Redes de computadores: tipos de rede: LAN, WAN e WLAN. Sistemas de comunicação e meios de 
transmissão: coaxial, par trançado, fibra óptica, rádio e infravermelho. Componentes de rede: repetidores, hubs, switches, 
brigdes, roteadores, tranceivers e placas de redes. Padrões de rede: Ethernet, Fast-Ethernet, aTM e FFDI. Protocolos de 
Comunicação e TCP/IP. Interconexão de redes: endereçamento de redes (endereçamento IP) e máscara de sub-redes. 
Noções de sistemas operacionais para redes e serviços: ponto a ponto e munícipe/servidor. Montagem de cabo: par 
trançado não blindado com conector RJ-45. Configuração de uma rede: Windows, Linux. Configuração de aplicação e 
serviços para redes: navegadores, correio eletrônico servidores FTP etc. Gerenciamento de regras de firewall. Políticas de 
segurança de rede. Aplicação de Política de Grupo Windows Server (GPOs). Agendamento automatizado de backups. 
Conhecimentos em telefonia, monitoramento digital de imagens e controle de acesso. Gerenciamento de rede wi-fi com 
isolamento de usuário (Guest). Configuração de Switch Layer3. Desenvolvimento de software e websites. Lei Orgânica 
Municipal 

Técnico Desenvolvimento Infantil: Educação e Sociedade; infância e Cultura; Planejamento na prática educativa; 
Currículo escolar; Desenvolvimento infantil; Perspectivas educacionais através do lúdico; Organização do tempo e espaço 
físico na escola; Características sócio-efetivas, motoras e cognitivas; O esporte, a criança e o adolescente. Objetivos e 
funções da educação infantil. Aspectos do desenvolvimento da criança (físico, social, cognitivo e afetivo). Cuidados físicos 
com a criança. O ambiente físico/afetivo da creche/escola. A relação Auxiliar de desenvolvimento Infantil/criança. Jogos 
Infantis. BNCC. Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. LDB (Lei nº 9.394/96). Lei 
Orgânica Municipal. 

Técnico em Enfermagem: Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e 
controle de infecção; Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de 
drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens 
gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dieta oral, 
enteral, parenteral. Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, 
cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético; 
Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento de emergência: parada 
cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, 
queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a doenças 
transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, parto 
e puerpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; 
Aleitamento materno; Doenças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde – doença; 
Imunizações; Vigilância em saúde; Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Noções 
de administração aplicada à enfermagem. Atenção Psicossocial; saúde mental, álcool e outras drogas; Código de ética dos 
profissionais de enfermagem. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Lei Orgânica Municipal. 

Técnico em Laboratório Bioquímico: Controle de microorganismos: esterilização e desinfecção. Principais métodos 
físicos e químicos. Preparo de soluções. Fundamentos básicos da microscopia ótica e sua aplicação. Técnicas de coleta; 
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Anticoagulantes; Punção venosa e arterial. Soro e plasma. Valores normais e interpretação clínica dos principais exames 
laboratoriais. Hematologia:. Elementos figurados do sangue: morfologia, função, alterações; Coagulograma; hemograma 
completo, VHS, grupo sanguíneo e fator Rh, Coombs direto e indireto, pesquisa de hematozoários. Bioquímica: glicose, 
uréia, creatinina, ácido úrico, colesterol, triglicerídios, proteínas totais e frações, bilirrubinas e enzimas. Uroanálise: 
Principais analitos bioquímicos na urina. Função renal: clearences. Metodologias de análise. Microbiologia: Coleta e 
transporte de material em bacteriologia; Culturas: urina, fezes, sangue, secreção e líquidos biológicos. Isolamento e 
identificação de microorganismos. Morfologia e métodos de coloração. Parasitologia. Coleta de material: conservação e 
transporte. Principais métodos utilizados para helmintos e protozoários de importância médica. Noções preliminares de 
Higiene e Boas Práticas no Laboratório. Equipamentos de Proteção Individual e de Proteção Coletiva: tipos principais e 
utilização adequada. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Lei Orgânica Municipal. 

Técnico em RX: Princípio de física da radiação. Noções de proteção radiológica. Terminologia radiológica. Anatomia 
radiológica. Parâmetros de qualidade radiográfica: densidade, contraste, detalhe, distorção. Fatores de exposição. Noções 
de processamento de filmes radiográficos, composição e químicos. Noções de impressão digital. Técnicas radiológicas: 
crânio, face, coluna, abdome, tórax, extremidades e exames contrastados. Noções básicas de tomografia 
computadorizada, ressonância magnética, hemodinâmica, mamografia, radioterapia e densitometria óssea. Lei Orgânica 
da Saúde - Lei nº 8080/90 e nº 8142/90. Legislação profissional. Lei Orgânica Municipal. 

Técnico em Segurança do Trabalho: Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (Portaria nº 
3.214, de 08/06/1978: NR 02 - NR 04 - NR 06 - NR 07 - NR 09 - NR 10 - NR 12 - NR 15 – NR 16 - NR 17 - NR 23 - NR 26. 
Legislação federal, Decreto nº 3.048/99 e portarias e instruções normativas da Previdência Social, com abordagem 
(conceito técnico e legal) em: Acidente de trabalho e doença ocupacional; Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT); 
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). Noções de higiene ocupacional (uso dos instrumentos luxímetro, 
decibelímetro, dosímetro de ruído, psicrômetro e termoanemômetro). Lei Orgânica Municipal. 

Topógrafo: Conceitos: plano topográfico, aplicações da topografia, distinção entre Topografia e Geodésia, Datum. Formas 
da Terra: superfície topográfica, elipsóide, geóide. Unidades de Medida: angular, linear e superficial. Escalas – conversões. 
Orientações. Coordenadas topográficas. Medição Angular: métodos e erros. Medição Linear: métodos e erros. 
Levantamento Planimétrico: Irradiação, poligonação e interseção. Levantamento Altimétrico: nivelamento, geométrico e 
trigonométrico. Representação do Relevo: curvas de nível, perfil topográfico. Cálculo de Área. Cálculo de Volume. Sistema 
de Posicionamento GPS: principais métodos e erros. Instrumentos Topográficos: teodolito, nível, estação-total, 
distanciômetro, planímetro, receptores GPS. Fotografia Aérea: características, deformações, escala, estereoscopia. Lei 
Orgânica Municipal. 
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ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

Agente Administrativo: Executar atividades de rotina nos vários departamentos/órgãos da Prefeitura como atender 
telefonemas, atender ao público e realizar tarefas administrativas. digitar textos, cartas, ofícios, circulares e outros 
documentos. Atender chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados para obter ou fornecer informações. Atender 
ao público em geral, averiguando suas necessidades para orientá-los e/ou encaminhá-los às pessoas ou setores 
competentes. Organizar o acesso de pessoas de acordo com normas específicas. Receber, controlar e enviar 
correspondências, mercadorias e outros, através de malotes e protocolos, providenciando os registros necessários. 
Organizar e/ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos por matéria, ordem alfabética ou outro 
sistema, para possibilitar controle dos mesmos. Operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, 
microcomputadores, processadores de texto e outros. Executar outras atividades correlatas. 

Agente de Inspeção: Realizar Inspeção Sanitária conforme legislação pertinente em relação às atividades de produção, 
comercialização, armazenagem, transporte, distribuição e exposição de alimentos; Guardar sigilo das atividades inerentes 
as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Executar outras tarefas correlatas. 

Agente Fiscal Municipal: Compreende as atividades inerentes aos cargos que se destinam a executar e coordenar tarefas 
de fiscalização, caracterizados por ações de alguma complexidade que exigem pleno conhecimento das técnicas da 
especialidade profissional. Os problemas surgidos são de natureza complexa e demandam busca de novas soluções. As 
atribuições, de significativa abrangência, são desempenhadas com grande grau de autonomia. A orientação prévia, quando 
ocorre, se restringe aos aspectos controvertidos, aplicação de novas tecnologias e casos semelhantes e exige  
conhecimento de processador de textos e de planilha eletrônica e domínio da legislação referente à sua área de atuação. 
Compreende as atividades inerentes aos cargos que se destinam a executar e coordenar tarefas de fiscalização, 
caracterizados por ações de alguma complexidade que exigem pleno conhecimento das técnicas da especialidade 
profissional. Os problemas surgidos são de natureza complexa e demandam busca de novas soluções. As atribuições, de 
significativa abrangência, são desempenhadas com grande grau de autonomia. A orientação prévia, quando ocorre, se 
restringe aos aspectos controvertidos, aplicação de novas tecnologias e casos semelhantes e exige conhecimento de 
processador de textos e de planilha eletrônica e domínio da legislação referente à sua área de atuação. 

Assistente Social: Realizar diagnósticos, estudos e pesquisas que forneçam subsídios à formulação de políticas, diretrizes 
e planos à implantação, manutenção e funcionamento de programas e projetos relacionados à Saúde, Assistência Social, 
Habitação, Cidadania e outros; Propor alternativas de ação na área social para reformulação de políticas sociais vigentes e 
definição de novas políticas, em conjunto com outros profissionais; Elaborar planos, programas, projetos e atividades de 
trabalho; Prestar serviços de âmbito social a indivíduos, famílias e grupos comunitários e promover a integração ou a 
reintegração social; Atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem psicossocial e econômica que interferem na 
saúde, aprendizagem e trabalho; Atender a população usuária das unidades de saúde com triagem, encaminhamentos, 
orientação, acompanhamento, visitas domiciliares e atendimento em grupo, quando for o caso; Realizar atividades de 
caráter educativo, recreativo, assistência à saúde e outras para facilitar a integração dos servidores no trabalho; Realizar 
acompanhamento familiar com fins diagnósticos, preventivos e de atendimento à saúde; Apreciar solicitações de estágios 
de alunos de Serviço Social, supervisionando a sua realização; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades do Município e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade ou ambiente 
organizacional. 

Desenhista: Desenvolver desenhos a partir das especificações demandadas pela Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano e Desenvolvimento Sustentável; elaborar desenhos técnicos como plantas, projetos, catálogos, croquis, normas e 
desenhos artísticos; participar da elaboração de recursos visuais, acompanhar e orientar na impressão de materiais de 
divulgação; executar desenhos a partir de informações específicas ou esboço do projetista, demonstrando características 
técnicas, situação geográfica, locação do terreno, altimetria, planimetria e outros; preparar relatórios técnicos das 
atividades desempenhadas; dar apoio técnico na realização das atividades-fim do órgão; redigir, digitar e controlar  
processos, expedientes e relatórios administrativos e técnicos; prestar atendimento ao público em questões direcionadas 
à unidade administrativa; executar outras tarefas correlatas a sua área de atuação. 
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Enfermeiro: Prestar assistência a pacientes hospitalizados; fazer curativos, retirar pontos, aplicar vacinas e injeções; 
ministrar remédios; responder pela observância de prescrições médicas relativas a pacientes; auxiliar os médicos nas 
intervenções cirúrgicas e supervisionar a esterilização dos materiais em salas de operações; prestar socorros de urgência; 
ministrar e zelar pelo bem-estar físico, psíquico e pela segurança dos pacientes; supervisionar e auxiliar os serviços de 
higienização de pacientes, bem como das instalações; supervisionar a preparação e esterilização do material e 
instrumental nas áreas de enfermagem; orientar o isolamento de pacientes; providenciar o abastecimento de material de 
enfermagem e médico; supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; apresentar 
relatórios referentes às atividades sob sua supervisão; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução 
das atividades próprias do carro; ajudar e acompanhar no transporte de pacientes; desenvolver atividades em grupos 
específicos; ajudar no levantamento de dados epidemiológico; prestar seus serviços em ambulatórios, unidades sanitárias, 
hospital, centros comunitários, escolas, creches e visitas domiciliares; executar outras tarefas correlatas; atuar em 
programas ou projetas de saúde e/ou outros programas e projetos efetuados em convênio com a União, Estados e 
Municípios. 

Engenheiro Agrônomo: Planejar, coordenar, executar e fiscalizar atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos 
naturais renováveis e ambientais; Promover a extensão rural; Orientar os produtores rurais nos vários aspectos das 
atividades agrossilvipecuárias; Elaborar documentação técnica e científica; Elaborar e supervisionar projetos referentes a 
cultivos agrícolas e pastos; Planejar e controlar tecnicamente a utilização de terras para possibilitar maior rendimento e 
qualidade dos produtos agrícolas; Atuar na fiscalização sanitária dentro de sua área de formação; Participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades do Município e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos,        
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho 
afetos ao Município; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade 
ou ambiente organizacional.   

Engenheiro Civil: Supervisionar, coordenar e dar orientação técnica na área de sua formação; Elaborar estudos, 
planejamentos, projetos e especificações em geral de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transporte, exploração de 
recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial; Realizar estudos de viabilidade técnica e econômica; Prestar 
assistência, assessoria e consultoria; Dar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico na área de sua 
formação; Desempenhar atividades de pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; Elaborar orçamento 
de projetos; Realizar atividades de padronização, mensuração e controle de qualidade; Executar e fiscalizar obras e 
serviços técnicos; Conduzir equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; Elaborar projetos de 
engenharia na sua área de formação, assessorando e supervisionando a sua realização; Orientar e controlar o processo de 
produção ou serviço de manutenção desenvolvidos nas áreas de mecânica, eletricidade, eletrônica, metalurgia, química e 
outras; Projetar instalações e sistemas; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas à 
sua especialidade ou ambiente organizacional   

Fiscal de Consumo de Água:  

Fiscal de Frotas: Inspecionar e registrar as condições dos veículos durante a saída e a recolhida para a garagem. 
Comunicar a equipe de manutenção sobre os problemas frequentes. Controlar o consumo de combustível e abastecimento 
da frota. Monitorar a frota através de rastreamento. 

Fiscal de Meio Ambiente: Promover o desenvolvimento das ações de controle, fiscalização e monitoramento das 
unidades de conservação e sua zona de amortecimento, de modo a prevenir e minimizar impactos ambientais; Fiscalizar 
as atividades, sistemas e processos produtivos, acompanhando e monitorando as atividades efetivas ou potencialmente 
poluidoras, causadoras de degradação ou promotoras de distúrbios, além das que utilizam bens naturais dentro das 
unidades de conservação; Assegurar a integridade das unidades de conservação e seus recursos naturais, bem como de 
suas zonas de amortecimento; Proteger e zelar pela infraestrutura das unidades de conservação; Observar e fazer 
respeitar a correta aplicação da legislação ambiental vigente; Revisar autos de infração e aplicar multas em decorrência da 
violação à legislação ambiental vigente; Organizar coletâneas de pareceres, decisões e documentos concernentes à 
interpretação da legislação com relação ao meio ambiente; Emitir pareceres em processos de concessão de licenças para 
localização e funcionamento de atividades real ou potencialmente poluidoras ou de exploração de recursos ambientais; 
Acompanhar a conservação dos rios, flora e fauna de parques e reservas florestais do Município, controlando as ações 
desenvolvidas e/ou verificando o andamento de práticas, para comprovar o cumprimento das instruções técnicas e de 
proteção ambiental; Instaurar processos por infração verificada pessoalmente; Participar de sindicâncias especiais para 
instauração de processos ou apuração de denúncias e reclamações; Contatar, quando necessário, outros órgãos públicos, 
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comunicando a emergência e solicitando socorro; Formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os 
trabalhos de fiscalização, tornando-os mais eficazes; Redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos 
relativos aos serviços de fiscalização executados; Realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das 
fiscalizações efetuadas; Efetuar plantões noturnos, quando necessário; Conduzir veículo oficial para fiscalizar, inspecionar, 
diligenciar e executar atividades afins às do cargo; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas à sua especialidade ou ambiente organizacional 

Fiscal de Obras: Atuar na vistoria e verificação dos projetos. Orientar e fiscalizar as atividades e obras de construção civil. 
Elaborar relatórios de vistorias realizadas, para assegurar a continuidade dos serviços. Avaliar e otimizar as etapas de 
serviços dentro do cronograma apresentado. 

Fisioterapeuta: Exercer atividades de tratamento fisioterápico, promovendo a assistência à saúde; Planejar, executar e 
avaliar ações preventivas e curativas, visando a reabilitação física e psíquica do cidadão; Executar métodos e técnicas 
fisioterápicas, com a finalidade de recuperar, desenvolver e conservar a capacidade física do paciente, após diagnóstico; 
Desenvolver atividades de habilitação e de reabilitação junto com a equipe multiprofissional de saúde nas diversas áreas 
assistenciais; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades do Município e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas à sua especialidade ou ambiente organizacional. 

Fonoaudiólogo: Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de 
avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção, em impostação da voz e outros, para possibilitar o 
aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala; avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento terapêutico; avaliar as 
deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, 
para estabelecer o plano de treinamento terapêutico; participar de equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo 
aspectos preventivos; programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e 
compreensão do pensamento verbalizado, orientando sobre respiração funcional, treinamento fonético, auditivo, 
organização do pensamento em palavras, visando reeducar e/ou reabilitar o paciente; emitir parecer quanto ao 
aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica; participar de equipes multiprofissionais para 
identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, 
para estabelecer o diagnóstico e tratamento;  identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral; empregar 
técnicas de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção, impostação da voz, expressão do pensamento 
verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado e outros, avalia as deficiências de comunicação do paciente, tanto 
verbal como não verbal, tais como: fala, linguagem, voz, audição, leitura e escrita; realiza exames fonéticos da linguagem 
audiométrica e outras técnicas próprias, para o diagnóstico de limiares auditivos, bem como, visando estabelecer o plano 
de treinamento ou fonoterapia; programa, desenvolve e supervisiona o treinamento de voz, fala, linguagem, compreensão 
do pensamento verbalizado e outros; faz demonstração de técnicas de respiração e empostação da voz, orientando o 
treinamento fonético, auditivo de dicção e organização do pensamento em palavras, visando a reeducação ou reabilitação 
do paciente; auxilia no diagnóstico de lesões auditivas do ouvido externo, ouvido médio e interno, fornecendo dados para 
indicação de aparelhos auditivos; emite parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação 
fonoaudiológica, elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico; participa de equipes multiprofissionais para 
identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, 
para estabelecer o diagnóstico e tratamento; prepara informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de 
possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros, bem como, orientações para 
pais e professores; executar outras atividades correlatas. 

Instrutor Desportivo: Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade e veicular informação que 
visam à prevenção, minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; 
Proporcionar educação permanente em atividade física, práticas corporais, nutrição e saúde, juntamente com outros 
profissionais da saúde; Promover ações ligadas à atividade física e práticas corporais junto aos demais equipamentos 
públicos presentes no Município; Articular parcerias com outros setores visando ao melhor uso dos espaços públicos 
existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais e espaços públicos de convivência, como 
proposta de inclusão social; Cuidar da aplicação dos regulamentos durante as competições e provas desportivas; 
Acompanhar e supervisionar as práticas e os eventos desportivos; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas à sua especialidade ou ambiente organizacional. 



 
GABINETE DO PREFEITO 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Médico Clínico Geral/Médico PSF: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer 
diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesses do organismo humano; 
aplicar os métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções 
cirúrgicas; atender consultas médicas em ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos Municipais; 
examinar funcionários para fins de licença, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; fazer 
inspeção medica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares para fins de concessão de licenças a funcionários; emitir 
laudos; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais; 
incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; participar de reuniões médicas; participar de cursos e 
palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; preencher e visar mapas de produção 
ficha médica com diagnóstico e tratamento; transferir, pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e 
acompanhamento aos titulares do plantão; atender os casos urgentes de internados do hospital, nos impedimentos dos 
titulares de plantão; preencher os boletins de socorro urgente, mesmo os provisórios, com diagnóstico provável ou 
incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiros socorros supervisionar e orientar os trabalhos dos estagiários e 
internos; preencher as fichas dos doentes atendidos a domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimentos; 
proceder o registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; 
requisitar exames complementares;interpretar resultados de exames;emitir atestados de saúde; efetuar exames médicos 
em escolares; fornecer atestados para justificativa de faltas após ter examinado o servidor que declara-se doente; manter 
registro dos pacientes examinados; colaborar para a melhoria dos padrões de saúde e vida da coletividade; programar e 
executar planos de proteção da saúde dos servidores; realizar inspeção das condições sanitárias nos locais de trabalho; 
observar com especial atenção os grupos de servidores que trabalham expostos a condições insalubres; realizar estudos 
sobre a fadiga, doenças profissionais e lesões traumáticas, indicando medidas preventivas; realizar estudos sobre a 
importância do fator humano nos acidentes de trabalho, sugerir medidas visando o aproveitamento dos recursos médicos 
e sanitários;responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo; executar 
tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão: Executar outras tarefas da mesma natureza ou 
nível de complexidade associadas à sua especialidade ou ambiente organizacional.   

Médico Veterinário: Realizar estudos, pesquisas e levantamentos de informações que forneçam subsídios à formulação 
de políticas, diretrizes e planos à implantação, manutenção e funcionamento de programas relacionados à prevenção, 
promoção, assistência e recuperação da saúde dos animais; Planejar, organizar, supervisionar, executar programas de 
proteção sanitária, aplicando conhecimentos e métodos para assegurar a saúde da comunidade; Executar ações de 
controle de zoonoses, de vigilância em saúde e de educação em saúde e aplicar as penalidades previstas em legislação 
específica, em função de situações de riscos à saúde individual ou coletiva; Orientar, coletar, analisar e emitir laudos de 
amostras de alimentos, água e outros produtos de avaliação de risco epidemiológico aplicada à saúde pública, 
compreendendo análises microbiológicas, físico-químicas, microscópicas e parasitológicas; Executar outras tarefas da 
mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade ou ambiente organizacional.   

Motorista Veículo Pesado: Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus destinados ao transporte de passageiros 
e cargas; recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer 
defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; 
zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência ou 
de pacotes, pequenas cargas que lhe forem confiadas; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o 
funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a 
lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como, a calibração dos pneus; 
operar rádio transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de carga, seu destino, 
quilometragem, horários de saída e chegada; auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; tratar os 
passageiros com respeito e urbanidade; manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; executar 
outras tarefas afins. 

Nutricionista: Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, educação e de 
outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos 
alimentos a fim de contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; planejar 
e ministrar cursos de educação alimentar; prestar orientação dietética por ocasião da alta hospitalar; responsabilizar-se 
por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; Executar outras tarefas afins.  

Odontólogo: Prevenir, diagnosticar e tratar as enfermidades e afecções dos dentes e da boca ministrar diversas formas de 
tratamento para doenças e afecções dos dentes e da boca; fornecer atestados para justificativas de faltas, após ter 
examinado o servidor; difundir os preceitos da saúde pública odontológica através de palestras, escritos, etc; elaborar e 
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aplicar medidas de caráter público, visando a melhoria das condições de higiene bucal e dentária; executar trabalhos de 
cirurgia bucofacial e examinar a boca e os dentes de pacientes e alunos em estabelecimentos do Município fazer 
diagnósticos dos casos individuais determinando o respectivo tratamento; executar operações de prótese em geral e de 
profilaxia dentária; fazer extrações de dentes; compor dentaduras; preparar, ajustar e fixar dentaduras artificiais, coroas, 
trabalhos de pontes; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade 
ou ambiente organizacional.   

Professor Nível Superior: Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público 
de Educação Municipal; Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; 
Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico; Desenvolver a regência efetiva; Controlar e avaliar o rendimento 
escolar; Executar tarefa de recuperação de alunos; Participar de reunião de trabalho; Desenvolver pesquisa educacional; 
Participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade; Buscar formação continuada no 
sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; Cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação 
vigente; Cumprir as horas-atividades no âmbito escolar. Manter a cota mínima de produção científica, que será 
estabelecida por meio de ato administrativo regulamentar. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas à sua especialidade ou ambiente organizacional.   

Psicopedagogo Clínico: O psicopedagogo clínico é um profissional licenciado preparado para atender crianças e 
adolescentes com dificuldades no processo de aprendizagem. O seu trabalho pode ter um caráter preventivo ou 
interventivo (avaliação, diagnóstico e intervenção). Durante o processo de diagnóstico procura compreender as 
mensagens, muitas vezes implícitas, sobre os motivos que levam os pacientes a obterem resultados insuficientes ao 
esforço aplicado em sua busca pela aprendizagem. Quando diagnosticados pelo psicopedagogo somente problemas de 
aprendizagem, o profissional atua em uma linha terapêutica, desenvolvendo técnicas remediativas (através de sessões 
lúdicas), orienta pais e professores de forma que seu trabalho seja integrado. Em alguns casos poderá identificar a 
necessidade de encaminhamentos para avaliação por uma equipe multidisciplinar: Psicólogo, Fonoaudiólogo, 
Neuropediatra, Oftalmologista. 

Psicólogo: Coordenar e/ou desenvolver estudos, pesquisas e levantamentos nas áreas de Psicologia Organizacional e do 
Trabalho, Clínica, Educacional, Social e outras; Realizar análise, diagnóstico e terapêutica de indivíduos com distúrbios 
psíquicos ou com problemas de comportamento familiar ou social; Analisar os processos intra e interpessoais e os 
mecanismos do comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas e psicoterápicas e outros métodos 
de verificação para possibilitar a orientação do diagnóstico e da terapêutica; Participar de equipes multiprofissionais, 
visando à interação de conhecimentos e práticas na perspectiva da interdisciplinaridade em que se deem as relações de 
trabalho e a construção dos projetos terapêuticos individuais e/ou coletivos; Executar ações de coordenação ou direção 
em serviços e programas; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua 
especialidade ou ambiente organizacional.   

Recepcionista: Recepcionar, informar e encaminhar o público interno e externo, obedecendo às normas internas do local 
de trabalho; - atender telefones, anotar e transmitir recados;  identificar e registrar visitantes; controlar entrada e saída de 
visitantes, de equipamentos e de utensílios; - receber, conferir, registrar e distribuir correspondências e documentos;  
informar à segurança do local de trabalho sobre pessoas ou movimentações estranhas ao setor; - repassar informações e 
relatórios, conforme a necessidade do serviço;  operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
necessário ao exercício das atividades;  executar as atividades em conformidade com as normas e procedimentos técnicos 
e de segurança, qualidade, higiene e preservação ambiental; - executar atividades correlatas, conforme necessidade do 
serviço e orientação superior. 

Serviços Gerais: Noções de higiene e limpeza. Destinação do lixo. Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de 
segurança. Noções básicas sobre auxílio nos trabalhos ligados à área de capina, construção civil, pintura e outras 
correlatas às atribuições do cargo. Ética profissional. 

Técnico Agrícola: Executar tarefas de caráter técnico relativas à programação, assistência técnica e controle dos 
trabalhos agropecuários para auxiliar os especialistas de nível superior no desenvolvimento de reprodução agropecuária; 
Organizar o trabalho em propriedades agrícolas, promovendo a aplicação de técnicas novas ou aperfeiçoando o 
tratamento e o cultivo da terra; Orientar agricultores na execução do plantio, adubação, cultura, colheita e beneficiamento 
das espécies vegetais; Orientar a respeito de técnicas, máquinas, equipamentos agrícolas e fertilizantes adequados; 
Executar, quando necessário, esboços e desenhos técnicos de sua especialização, segundo especificações técnicas e outras 
indicações, para representar graficamente operações e técnicas de trabalho; Fazer a coleta e a análise de amostra de terra, 
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realizando testes de laboratório e outros; Auxiliar na identificação de pragas ou doenças que afetam os plantios em 
viveiros, áreas verdes e cultivos externos de interesse da Prefeitura Municipal, para fornecer subsídios que facilitem a 
escolha de meios de combate ou prevenção das mesmas; Orientar produtores quanto à formação de campineiras, 
pastagens e outras forrageiras destinadas à alimentação animal; Executar experimentos agrícolas em viveiros ou em 
outras áreas do Município, registrando dados relativos ao desenvolvimento do experimento, coletando materiais, 
abióticos, bióticos e outros, para fins de estudo; Participar da realização de eventos agropecuários realizados no 
Município, bem como atuar como instrutor em atividade junto às escolas municipais e à população em geral; Elaborar e 
apresentar periodicamente relatórios sobre os serviços agrícolas realizados; Participar de equipes de inspeção e de 
orientação das unidades de produção, armazenagem e comercialização dos produtos de origem animal e vegetal; Executar 
outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade ou ambiente organizacional. 

Técnico de Informática: Realizar ou participar de estudo de viabilidade, definição de objetivos e especificações de planos 
de desenvolvimento, operação, manutenção, eficiência e racionalidade de sistemas. Planejar e executar o levantamento de 
informações junto aos usuários, objetivando a implantação de sistemas. Analisar logicamente as informações coletadas, 
estabelecendo o fluxo e os procedimentos necessários à transformação dos dados de entrada nas informações requeridas 
pelo usuário, de maneira eficiente, segura e de acordo com os objetivos estabelecidos para o sistema de software e 
hardware. Desenvolver, executar, implantar e manter sistemas e sites, bem como elaborar e manter atualizada a 
respectiva documentação. Importar, exportar e atualizar bases de dados. Prestar assistência e suporte em questões de 
informática. Executar ou promover as atividades de manutenção preventiva e corretiva, necessárias à conservação dos 
equipamentos, instrumentos e outros materiais utilizados na área de atuação, acompanhando-os, quando a cargo de 
terceiros; Verificar e consertar problemas e erros de hardware e software. Atualizar peças e periféricos (upgrade); 
Instalar, atualizar, configurar e desinstalar software: utilitários, aplicativos e programas; formatar e instalar de sistema 
operacional (Windows, Linux, etc); Realizar backup e recuperação de arquivos e dados; Efetuar a limpeza e manutenção 
de componentes; Instalação e configuração de redes; verificação e solução de vulnerabilidades de segurança. 
Desempenhar outras atividades.   

Técnico Desenvolvimento Infantil: Auxiliar e apoiar nas atividades pedagógicas e recreativas da Educação Infantil; 
promover e zelar pela higiene, alimentação, segurança e saúde das crianças; Executar outras tarefas de mesma natureza 
ou nível de complexidade associadas à sua especialidade ou ambiente organizacional. 

Técnico em Enfermagem: Executar, sob supervisão do enfermeiro, atividades técnicas de enfermagem em programas, 
projetos e serviços de saúde; Participar da equipe de saúde, observando o que determina a lei do exercício profissional da 
enfermagem; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade ou 
ambiente organizacional. 

Técnico em Laboratório: Atender, cadastrar e preparar pacientes para exames; Realizar ensaios laboratoriais para a 
garantia da qualidade de produtos farmacêuticos e cosméticos; Executar tarefas de produção de medicamentos e 
cosméticos; Realizar tarefas para o controle da qualidade da matéria prima; Realizar tarefas de levantamentos 
bibliográficos para desenvolvimento de pesquisa científica e tecnológica e auxiliar na elaboração de relatórios técnicos e 
bulas para o registro de medicamentos; Proceder ao registro, identificação, separação, distribuição, acondicionamento, 
conservação, transporte e descarte de amostra e de material biológico; Trabalhar no controle físico, microbiológico, 
químico, físico-químico e instrumental; Trabalhar na inspeção do produto acabado, verificando rotulagem, embalagem, 
entre outros; Coletar material biológico e instrumentações adequadas para testes e exames de laboratório de análises 
clínicas; Preparar materiais hematológicos, parasitológicos e urinálises; Executar o processamento de sangue, suas 
sorologias e exames pré-transfusionais; Manusear materiais perfurocortantes (lâminas, agulhas, vidrarias em geral); 
Trabalhar com equipamentos como centrífugas, microscópios etc.; Executar atividades em laboratório de patologia clínica, 
análises bacteriológicas, bacterioscópicas e química; Prevenção, controle das doenças infectocontagiosas, visando 
preservar a saúde pública; Auxiliar no preparo de soluções e reagentes; Executar tarefas técnicas para garantir a 
integridade física, química e biológica do material coletado; Proceder a higienização, limpeza, lavagem, desinfecção, 
secagem e esterilização de instrumental, vidraria, bancada e superfícies; Auxiliar na manutenção preventiva e corretiva 
dos instrumentos e equipamentos; Organizar arquivos e efetuar registro dos resultados da análise e do controle de 
qualidade, gerando informações estatísticas;  Organizar o estoque e proceder ao levantamento de material de consumo, 
revisando a provisão e requisição necessária; Atuar conforme normas regulamentadoras das profissões e biossegurança; 
Executar outras tarefas correlatas. 

Técnico em Segurança do Trabalho: Auxiliar na programação e execução de planos para preservação da integridade 
física e mental promovendo saúde, bem como melhoria das condições e do ambiente da Instituição; Elaborar e participar 
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da implementação da política de saúde e segurança no trabalho; Realizar auditoria, acompanhamento e avaliação 
ambiental; Identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente; Desenvolver ações 
educativas na área de saúde e segurança no trabalho; Participar de perícias e fiscalizações; Participar da adoção de 
tecnologias e processos de trabalho; Gerenciar a documentação de saúde e segurança no trabalho; Investigar e analisar 
acidentes para elaboração de recomendações de medidas de prevenção e controle; Inspecionar as áreas, instalações e 
equipamentos do Município, observando as condições de segurança, inclusive as exigências legais próprias, para 
identificar riscos de acidentes, propondo medidas corretivas; Sugerir normas internas de segurança, observando as 
normas regulamentares do Ministério do Trabalho; Recomendar e auditar a utilização de equipamentos de proteção 
individual; Recomendar, fiscalizar e controlar a distribuição e a utilização dos equipamentos de proteção individual; 
Instruir os servidores sobre normas de segurança, combate a incêndio e demais medidas de prevenção de acidentes; 
Realizar levantamentos de áreas insalubres e de periculosidade, recomendando as providências necessárias; Manter 
controle estatístico dos acidentes de trabalho ocorridos com os servidores municipais; Conduzir veículo oficial para 
fiscalizar, inspecionar, diligenciar e executar atividades afins as do cargo; Executar outras tarefas da mesma natureza ou 
nível de complexidade associadas à sua especialidade ou ambiente organizacional.   

Técnico em Raio X - Operar aparelhos de Raios X e outros acionando seus comandos e observando instruções de 
funcionamento, para provocar a descarga de radioatividade correta. Preparar equipamento, sala de exame e material, 
averiguando condições técnicas e acessórios necessários. Preparar clientes para exame e ou radioterapia. Prestar 
atendimento aos clientes, realizando as atividades segundo normas e procedimentos de biossegurança e código de 
conduta. Revelar chapas e filmes radiológicos, zelando pela qualidade das imagens. Realizar o processamento e a 
documentação das imagens adquiridas. Controlar radiografias realizadas, registrando números, discriminando tipo e 
requisitante. Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao 
superior eventuais problemas. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

Topógrafo: Efetuar levantamentos de superfícies, determinando o perfil, localização, dimensões exatas e configuração de 
terrenos e estradas, para fornecer dados necessários aos trabalhos de construção, de exploração e de elaboração de mapas 
e laudos de vistoria e de avaliação topográfica; realizar levantamentos topográficos, altimétricos e planimétricos, 
posicionando e manejando teodolitos, níveis, trenas, bússolas, telêmetros e outros aparelhos de medição, para determinar 
altitudes, distâncias, ângulos, coordenadas de nível e outras características da superfície terrestre; analisar mapas, 
plantas, títulos de propriedade, registros e especificações, estudando-os e calculando as medições a serem efetuadas, para 
preparar esquemas de levantamento da área em questão; fazer os cálculos topográficos necessários; emitir certidões de 
localização e confrontações de imóveis, conferindo as medidas no local e consultando o cadastro da Prefeitura; registrar 
os dados em formulários específicos, anotando os valores lidos e cálculos numéricos efetuados, para posterior análise; 
calcular valores para cobrança de obras de melhoria urbana pelos contribuintes, verificando a obra in loco e dividindo seu 
valor pelo número de beneficiários, bem como informar estes valores à unidade financeira da Prefeitura; analisar as 
diferenças entre pontos, altitudes e distâncias, aplicando fórmulas, consultando tabelas e efetuando cálculos baseados nos 
elementos colhidos, para complementar as informações registradas; elaborar esboços, plantas, mapas e relatórios 
técnicos; fornecer dados topográficos quanto ao alinhamento ou nivelamento de ruas para os contribuintes, a fim de 
orientar a construção de casas, estabelecimentos comerciais, entre outros; zelar pela manutenção e guarda dos 
instrumentos de trabalho, montando-os e desmontando-os adequadamente, bem como retificando-os, quando necessário, 
para conservá-los nos padrões requeridos e executar outras atribuições afins.   
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ANEXO III 
 

 
REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Nos termos do Edital Processo Seletivo Público nº 001/2023, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
CARGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA EXPEDIÇÃO:  
E-mail:  
NÚMERO DO NIS  
 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA E/OU DOADOR REGULAR DE SANGUE 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Processo Seletivo Público, 
que apresento condição de Hipossuficiência Financeira e doador regular de Sangue que atendo ao estabelecido no Edital nº 
001/2023 da Prefeitura Municipal de Colniza - Estado de Mato Grosso, em especial quanto às disposições do item 3 deste 
Edital. 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de inteira 
responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Processo Seletivo Público, em caso de fraude, omissão, 
falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e 
automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Colniza/ MT, _______de___________________de 2023. 
 
 
 
_____________________________________________                       
              Assinatura Candidato                        

 
PROTOCOLO 

Para uso exclusivo da Comissão Examinadora do Processo Seletivo Público 
(    ) Deferido 
(    ) Indeferido 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA 
 
 
 
 

EVENTO DATA 
Período de inscrições 20/11/2023 a 04/12/2023 
Período para solicitação da isenção das inscrições 20/11/2023 a 21/11/2023 
Divulgação do resultado da solicitação da isenção 
das inscrições 28/11/2023 

Homologação das inscrições e divulgação dos locais 
e horários de aplicação das provas objetivas 12/01/2024 

Data de aplicação das provas objetivas 21/01/2024 
Divulgação do gabarito preliminar 22/01/2024 
Divulgação do gabarito oficial e do resultado 
preliminar para os cargos que terão prova prática 30/01/2024 

Data de aplicação das provas práticas 04/02/2024 
Divulgação do gabarito oficial e do resultado 
preliminar para os demais cargos, bem como da 
divulgação do resultado preliminar da prova 
prática 

07/02/2024 

Divulgação do resultado final 12/02/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GABINETE DO PREFEITO 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO V 

DECRETO Nº 031/2020 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020                      

SUMULA: dispõe sobre a regulamentação dos Exames 
Admissionais. Exame para investidura em cargo público. Atestado 
Médico. Solicitação prévia de exames complementares antes da 
emissão do atestado médico. 
 

CELSO LEITE GARCIA, Prefeito Municipal de Colniza, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO que o aperfeiçoamento das ações da administração pública e da reorganização de 

novas politicas visando o bem estar do servidor e a preservação das ações voltadas ao conhecimento prévio da 

saúde de todos os futuros funcionários da Administração Pública Municipal, com base em exigências de critérios 

mínimos que leva em conta que cada candidato deve possuir aptidão física e mental para o exercício do cargo, que 

deve comprovada por meio de atestado expedido por médico da rede oficial pública; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 499/2011 que informa as  condições para ser empossado em cargo 

público, sendo dado posse àquele que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo; 

CONSIDERANDO que o objetivo do referido exame médico é a avaliação da capacidade física e mental 

do candidato para exercer as atividades para as quais está obrigado em razão do cargo público que irá ocupar, 

tendo em conta os riscos inerentes às respectivas atribuições e o prognóstico de enfermidades apresentadas pelo 

candidato; 

DECRETA: 

Art. 1º Para a emissão do Atestado Médico de aptidão física e mental, nos termo do art. 13, 

inciso VI da Lei Municipal nº 499/2011, expedido preferencialmente por médico da rede oficial pública, será 

exigindo como parâmetro mínimo os seguintes exames: Hemograma Completo, Grupo Sanguíneo e Fator RH 

(serve carteira de doador de sangue ou documento equivalente), Colesterol Total, Triglicérides, Creatinina, 

Glicemia de Jejum, TGO (AST), TGP (ALT), Gama – GT.2. EAS. 

Art. 2º Fica autorizado aos Médicos que forem emitir os Atestados exigir outros exames e testes que 

julgar necessário para atestar a capacidade física e mental dos candidatos. 

Art. 3º Os Atestados serão emitidos preferencialmente pelos Médicos dos PSFs/SUS, tendo em vista 

que o Hospital Municipal André Maggi atende situações de urgência e emergência. 
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Parágrafo Único. O Hospital Municipal André Maggi somente emitirá  Atestados em situação 

extraordinárias mediante justificativa do candidato. 

Art. 4º Anexo o modelo padrão de Atestado (Anexo I) a ser utilizado pelo Médico Responsável 

pela emissão do Atestado Médico de aptidão física e mental.   

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colniza, Estado de Mato Grosso, em 21 de fevereiro de 2020. 

 

 

CELSO LEITE GARCIA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrado e publicado por afixação em local público de costume, conforme autorização Lei Municipal n.º 012/2001 de 
26/01/2001. 
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ANEXO I 

MODELO DE ATESTADO 

ÓRGÃO EMPREGADOR: Prefeitura Municipal de Colniza-MT - CNPJ nº 04.213.687/0001-02 

Nome do servidor: _________________________________________________________________ 

Identidade nº _____________________ Data de nascimento________________________________ 

Função que irá exercer: _____________________________________________________________ 

MOTIVO DA AVALIAÇÃO MEDICA: 

(  ) Admissional 

PROCEDIMENTO MÉDICO A QUE FOI SUBMETIDO 

 (  ) Exame de aptidão física e mental 

Exames Complementares___________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

Observações: ____________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

HISTORICO OCUPACIONAL 

Empregos Anteriores – Empresa: ____________________________________________________________ 

Função: _____________________ Tempo na empresa: _________Turno: ___________________________ 

Poeira (  ) Ruído (  ) Calor excessivo (  ) Frio (  ) Radiação (  ) 

Alta Pressão (  ) Baixa Pressão (  ) Outros (  ) 

Metais Pesados: Ácidos (  ) Solventes orgânicos (  ) Inseticidas (  ) Fungicidas (  ) 

Urinário (  ) Outros (  ) 

Exerce outra atividade além do emprego? Não (  ) Sim (  ) 
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Já sofreu algum acidente do trabalho? Não (  ) Sim (  ) C/ afastamento (  ) Encaminhado (  ) 

Fuma? Não (  ) Sim (  ) Cigarro (  ) Charuto (  ) Cachimbo (  ) 

 

Bebe? Não (  ) Sim (  ) destilada (  ) fermentada (  ) sem preferência (  ) 

Pratica algum esporte? Não (  ) Sim (  ) quantas vezes por semana (  ) 

Conclusão sobre a capacidade Laborativa: 

(  ) Apto 

(  ) Inapto 

Riscos Ocupacionais 

(  ) Físicos ( ) Ergonômicos ( ) Químicos 

(  ) Biológicos ( ) Acidentes ( ) Sem Risco 

data, _____/_____/_______ 

 

____________________________                                                ___________________________ 

Assinatura servidor                                                                             Carimbo Assinatura Médico/CRM 
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